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Ficha 946
325.365,51R$             

325.365,51R$           

325.365,51R$             
325.365,51R$           

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação TOTAL

                  325.365,51                                       -    R$           325.365,51 
325.365,51R$           -R$                           325.365,51R$           

Prefeito
17º Gestão Administrativa

TOTAL.................................................................R$ -R$                           

                    Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 22 de março de 2022.

Claudemir Jóia Pereira

Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente
exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente                                                                           R$                               -   

TOTAL.............................................................................................................................................................

10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02 Divisão de Ensino Fundamental
12.361.0019.2.007 RATEIO SOBRA DO FUNDEB

             Rateio para os servidores da Educação com recursos fionanceiros do  FUNDEB.
3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL

Fonte 3101 FUNDEB 60% - Exercício Anterior                                         
TOTAL ........................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de R$ 325.365,51 (trezentos e vinte e
cinco mil trezentos e sessernta e cinco reais e cinquenta e um centavos) autoriza o Poder Executivo utilizar os seguintes
recursos financeiros como segue:

I) utilizar recursos do superavit Financeiro apontado no balanço patrimonial de 31-12-2021, nos termos do Artigo
43 § 1º, Inciso I  da Lei Federal nº 4320/64, como segue

Fonte 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente                                                                          

DECRETA:

DECRETO Nº 042/2022

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, PREFEITO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
COM BAE NA LEI MUNICIPAL Nº 3.391/2022, DE 07-03-2022, PUBLICADA NO
JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 18.989, DE 08-03-2022, Página 11.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional especial no valor de R$ 325.365,51 (trezentos e vinte e cinco mil trezentos e sessernta e
cinco reais e cinquenta e um centavos), nos seguintes órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categoria
econômica e fontes de recursos financeiro.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022
LICITAÇÃO Nº 16/2022 - PREGÃO Nº 14/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E
HOSPITALARES - EIRELI – CNPJ 34.412.925/0001-61
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.042,72(Três Mil e Quarenta e Dois Reais e Setenta e Dois
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2022 
Pregão Eletrônico Nº.10/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2022 
VENCIMENTO 16/03/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA   MARKÃO - COMERCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS - EPP  PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE PEÇAS LINA FORD, CHEVROLET, FIAT, VW E OUTROS COM DESCONTO 
NA TABELA AUDATEX E E OS SERVIÇOS COM DESCONTO EM CATALAGO TEMPÁRIO. 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua 
Maria de Lourdes D. Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas CONTRATANTES e a Empresa  MARKÃO - COMERCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 04.219.607/0001-18, EST. MARGINAL, 403 - CEP: 87900000  - bairro: PQ INDUSTRIAL III, 
Loanda/PR. 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
- DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS (ABNT NBR 13296)  
REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme descrição abaixo: 
LOTE 2: LINHA GM - PEÇAS -  LEVES E UTILITARIOS empresa venceu lote com desconto de 76,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33667 LINHA GM-CHEVROLET PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES 
DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR 
EQUIVALENTE.  C-20-1994/1994-AEI-8902 S-10 ADVANG 
D -2010/2011-ATG-7624 S-10 FREERIDE 2.5-2015/2016-
BAE-8653 CORSA CLASSIC- 2003/2003-AYE-0303 CORSA 
SEDAN PREMIM-2010/2010 - ASH-3135 MONTANA LS-
2011/2012-AGD-4088 MONTANA LS 1- 2017/2018-BBT-
5721 S-10 COLINA D 4X4 - 2004/2005 - AMN-6H35 
MONTANA LS2-2018/2019-BCX-1A25 MONTANALS2-
2018/2019-BCX-1A33 ONIX 1.0 MT JOY - 2018/2019 
BCM-9635 S-10 2.8 D 4X4 2002/2003 - AKM-5216 

PCS 1 R$ 
80.000,00 

80.000,00 GENUINA 

     TOTAL: 80.000,00  
 
LOTE 3: LINHA FIAT E FORD - PEÇAS - LINHA LEVE E UTILITARIOS empresa venceu lote com desconto de 76,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34177 LINHA FIAT/FORD - LEVES E UTILITARIOS: PEÇAS, 
MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM 
BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX 
OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  UNO – 2009/2010 – 
ARQ-8660 UNO MILLE ECONOMY – 2012/2012 – AVH-

PCS 1 R$ 
80.000,00 

80.000,00 GENUINA 
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7319 UNO MILLE ECONOMY – 2012/2013 – AWJ-5295 
UNO MILLE ECONOMY – 2013/2013 – AXW-3089 UNO 
MILLE EX – 2000/2000 – AJE-1292 NOVO UNO ECONOMY 
– 2012/2012 – AWB-0494  STRADA FIRE – 2011/2012 – 
ENW-4861 STRADA FIRE – 2011/2012 – AUK-4219 
STRADA FIRE – 2012/2012 – AVH-8647 STRADA 
WORKING CE – 2014/2014 – AYZ-7160 PALIO – 
2010/2011 – HJF-2414 PALIO FIRE – 2015/2015 – AZS-
7107  DOBLO CARGO – 2003/2003 – AKS-6230 NOVO 
UNO – 2010/2015 – ERQ-3184 DUCATO – 2016/2017 – 
BBQ-3648 DUCATO – 2016/2017 – BBP-7437 STRADA HD 
WK CC E – 2017/2018- BCF-0683 UNO ATTRACTIVE - 
2019/2019 - BDD-0C48 UNO ATTRACTIVE-2019/2019 - 
BDD-0C47 AMB/FIAT/STRADA 2019/2019 - BDE-2H38 
AMB/FIAT/STRADA 2019/2019-BDE-2H37 
AMB/FIAT/STRADA WK CC E – 2018/2019- PRX-2B07 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40 NEW 
FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-0D46 

     TOTAL: 80.000,00  
 
 
LOTE 4: VEICULOS DA POLICIA empresa venceu lote com desconto de 72,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38345 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX 
OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.       PARA PEQUENOS 
REPAROS NOS VEICULOS QUE NÃO PERTENCEM A FROTA 
MUNICIPAL, PORÉM QUE SÃO UTILIZADOS NAS 
OPERAÇÕES POLICIAIS, COORDENADAS COM AS FORÇAS 
DE SEGURANÇA QUE ATUAM NO MUNICÍPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE. CONFORME LEI MUNICIPAL 
1781/2021. 

PCS 1 R$ 
70.000,00 

70.000,00  

     TOTAL: 70.000,00  
 
LOTE 5: SERVIÇOS VEICULOS POLICIAIS empresa venceu lote com desconto de 74,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38346 SERVIÇOS MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO 
TEMPÁRIO.  PARA PEQUENOS REPAROS NOS VEICULOS 
QUE NÃO PERTENCEM A FROTA MUNICIPAL, PORÉM QUE 
SÃO UTILIZADOS NAS OPERAÇÕES POLICIAIS, 
COORDENADAS COM AS FORÇAS DE SEGURANÇA QUE 
ATUAM NO MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE. 
CONFORME LEI MUNICIPAL 1781/2021. 

SVS 300 R$ 
150,00 

45.000,00  

     TOTAL: 45.000,00  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 275.000,00 (Duzentos e Setenta e Cinco Mil Reais) , fixo e irreajustável. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
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E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 16 de Março  de 2022. 

 
 
 

    
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito 
 Marco Antonio de Melo Oliveira 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  
 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                  

 

Prefeitura do Município de Santo Antônio do Caiuá 
ESTADO DO PARANÁ 
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Decreto nº 188/2022 
 
Data: 23 de março de 2022. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a execução 

de obras de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município e, dá 
outras providências. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.356/2022 de 23 de março 
de 2022; 

 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 332.183,93 (trezentos 
trinta dois mil, cento oitenta três reais e noventa três centavos), destinado a execução de obras de 
pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município. 

 
06 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
06.002 Divisão de Serviços Urbanos  
06.002.15 Urbanismo 
06.002.15.452 Serviços Urbanos 
06.002.15.452.0016 Programa de Manutenção e Planejamento Urbano 
06.002.15.452.0016.1.013 Construção e Recuperação de Asfalto 
4.4.90.51 Obras e Instalações  
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 11.667,03 
Fonte 504 Outros Royalties e Compensação Financeira e Patrimonial Não Previdenciária  R$ 189.930,70 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 94.499,56 
Fonte 156 Apoio Financeiro aos Municipios R$ 3.134,70 
Fonte 154 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei 13885/2019 R$ 106,29 
Fonte 512 Cide Lei 10866/04, artigo 1º “B” R$ 32.845,65 
Total R$ 332.183,93 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º do 
presente Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro de recursos vinculados apurado no balanço do 
exercício de 2021 (Inciso I do § 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64). 
 
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 11.667,03 
Fonte 504 Outros Royalties e Compensação Financeira e Patrimonial Não Previdenciária  R$ 189.930,70 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 94.499,56 
Fonte 156 Apoio Financeiro aos Municípios R$ 3.134,70 
Fonte 154 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei 13885/2019 R$ 106,29 
Fonte 512 Cide Lei 10866/04, artigo 1º “B” R$ 32.845,65 
Total R$ 332.183,93 
 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.337/2021 que Dispõem sobre o Plano Plurianual 
para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
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Decreto nº 188/2022 
 
Data: 23 de março de 2022. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a execução 

de obras de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município e, dá 
outras providências. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.356/2022 de 23 de março 
de 2022; 

 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 332.183,93 (trezentos 
trinta dois mil, cento oitenta três reais e noventa três centavos), destinado a execução de obras de 
pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município. 

 
06 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
06.002 Divisão de Serviços Urbanos  
06.002.15 Urbanismo 
06.002.15.452 Serviços Urbanos 
06.002.15.452.0016 Programa de Manutenção e Planejamento Urbano 
06.002.15.452.0016.1.013 Construção e Recuperação de Asfalto 
4.4.90.51 Obras e Instalações  
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 11.667,03 
Fonte 504 Outros Royalties e Compensação Financeira e Patrimonial Não Previdenciária  R$ 189.930,70 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 94.499,56 
Fonte 156 Apoio Financeiro aos Municipios R$ 3.134,70 
Fonte 154 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei 13885/2019 R$ 106,29 
Fonte 512 Cide Lei 10866/04, artigo 1º “B” R$ 32.845,65 
Total R$ 332.183,93 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º do 
presente Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro de recursos vinculados apurado no balanço do 
exercício de 2021 (Inciso I do § 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64). 
 
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 11.667,03 
Fonte 504 Outros Royalties e Compensação Financeira e Patrimonial Não Previdenciária  R$ 189.930,70 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 94.499,56 
Fonte 156 Apoio Financeiro aos Municípios R$ 3.134,70 
Fonte 154 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei 13885/2019 R$ 106,29 
Fonte 512 Cide Lei 10866/04, artigo 1º “B” R$ 32.845,65 
Total R$ 332.183,93 
 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.337/2021 que Dispõem sobre o Plano Plurianual 
para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
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Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Código Discriminação Meta Pretendida Valor  
Previsto 

06/002/0016 1.013 Construção e Recuperação de Asfalto 10.258,40 m2 332.183,93 
 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.343/2021, que Dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

 
Produtos 

 

Metas  
Recurso Física 

Total 
Financeira 

R$ 
 
1.013 Construção e Recuperação de 
Asfalto 

 
Pavimentação / 
Recape 

 
10.258,40 m2 

11.667,03 
189.930,70 
94.499,56 

3.134,70 
106,29 

32.845,65 

000 
504 
511 
156 
154 
512 

 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
23 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 186/2022 

Decreto nº 186/2022 
 
Data: 22 de março de 2022. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado ao atendimento de 
despesas do Aterro Sanitário do Município de Santo Antônio do Caiuá, dá outras providências. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.354/2022 de 22 março 2022; 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 150.000,00 (cem cinquenta 
mil reais), destinado ao atendimento de despesas do Aterro Sanitário do Município de Santo Antônio do Caiuá. 
 
Órgão  08 Departamento de Fomento Agropecuário 
Unidade  002 Divisão de Meio Ambiente 
Função  18 Gestão Ambiental 
Subfunção  541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa  0018 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
Ação  2.223 Manutenção do Aterro Sanitário 
Elemento 3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 50.000,00 
Elemento  3.3.90.30 Material de consumo R$ 40.000,00 
Elemento 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 60.000,00 
Fonte  000 Recursos Ordinários (livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º do 
presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 000 Recursos Ordinários Livres  R$150.000,00 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.337/2021, que Dispõem sobre o Plano Plurianual 
para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação das Ações 

 
Valor R$ 

0018 / 08 / 002 2.223 Manutenção do Aterro Sanitário 150.000,00 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código das Ações Projeto/Atividade – Ações Metas  
Física 

2.223 Manutenção do Aterro Sanitário Diversas 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.343/2021 que Dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Metas  
Recursos/Fonte Física Financeira R$ 

2.223 Manutenção do Aterro Sanitário Diversas 150.000,00 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 
DE MARÇO DE 2022. 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura do Município de Santo Antônio do Caiuá 
ESTADO DO PARANÁ 
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Lei nº 1.354/2022 

Lei nº 1.354/2022 
 
Data: 22 de Março de 2022. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado ao 
atendimento de despesas do Aterro Sanitário do Município de Santo Antônio do Caiuá, dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
150.000,00 (cem cinquenta mil reais), destinado ao atendimento de despesas do Aterro Sanitário do Município 
de Santo Antônio do Caiuá. 
 
Órgão  08 Departamento de Fomento Agropecuário 
Unidade  002 Divisão de Meio Ambiente 
Função  18 Gestão Ambiental 
Subfunção  541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa  0018 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
Ação  2.223 Manutenção do Aterro Sanitário 
Elemento 3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 50.000,00 
Elemento  3.3.90.30 Material de consumo R$ 40.000,00 
Elemento 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 60.000,00 
Fonte  000 Recursos Ordinários (livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 000 Recursos Ordinários Livres  R$150.000,00 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.337/2021, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação das Ações 

 
Valor R$ 

0018 / 08 / 002 2.223 Manutenção do Aterro Sanitário 150.000,00 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código das Ações Projeto/Atividade – Ações Metas  
Física 

2.223 Manutenção do Aterro Sanitário Diversas 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.343/2021 que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Metas  
Recursos/Fonte Física Financeira R$ 

2.223 Manutenção do Aterro Sanitário Diversas 150.000,00 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 
DE MARÇO DE 2022. 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

FICA pelo presente edital CITADO o requerido TIED TECIDOS E CONFECÇÕES 

LTDA - ME (CPF/CNPJ: 08.997.937/0001-95), o qual encontra-se em lugar incerto e não 

sabido, para querendo, apresentar resposta no prazo de quinze dias, ficando advertido que 

não o fazendo, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 334 e 

344 do Código de Processo Civil), referente aos autos de Procedimento Comum Cível, 

autuado sob o número 0002963-60.2020.8.16.0130, que tramita na 2.º Vara Cível de 

Paranavaí, sito a Avenida Paraná, 1422, Edifício do Fórum, movido por GUGUY 

SUPERMERCADO (CPF/CNPJ: 02.163.753/0001-43). Conforme despacho proferido: 

“Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de quinze dias, sob pena 

de não o fazendo, ser considerado revel (Art. 344 do CPC)", Dado e passado nesta cidade 

e Comarca de Paranavaí. Estado do Paraná, aos 21 de Março de 2022. Eu (DR. 

ALEXANDRO SAEKI). 

 

 
PROC.ADM. 025/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2022 

Pregão Eletrônico Nº.10/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2022 

VENCIMENTO 16/03/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS DE PEÇAS LINA FORD, CHEVROLET, FIAT, VW E OUTROS COM DESCONTO NA TABELA AUDATEX E 
E OS SERVIÇOS COM DESCONTO EM CATALAGO TEMPÁRIO. 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.693/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, Rua 
Maria de Lourdes D. Cardoso, 1023, CNPJ 12.290.390/0001-60, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua Waldemar dos Santos, Sn, 
CNPJ nº 13.900.880/0001-02, doravante denominadas CONTRATANTES e a Empresa AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 01.973.424/0001-03, AV. PORTO ALEGRE, 657 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR 
III – OBJETO: Registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº.8.666/93, e alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
- DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS (ABNT NBR 13296)  
REFERENCIADAS NAS TABELAS DE PREÇOS DAS CONCESSIONÁRIAS/MONTADORAS E/OU SISTEMA AUDATEX E SIMILARES e  EVENTUAL  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MECÂNICA COMUM EM GERAL (TABELA SINDIREPA), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
INTEGRAL DA FROTA DO MUNICÍPIO, conforme descrição abaixo: 
LOTE 1: LINHA FORD CARGO – PEÇAS  empresa venceu lote com desconto de 58,00% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33656 LINHA FORD CARGO (LINHA OESADA) - PEÇAS, 
MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM 
BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX 
OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.       FORD CARGO 712 
– 2007/2007 – APU-6577    FORD CARGO 1317E - 
2009/2009 - ARE-3708    FORD CARGO 1317E - 
2010/2011 – ATX-0853    FORD CARGO 2423 – 2014/2014 
– AZN-7932    FORD CARGO 1519 – 2016/2016 – BAS-
3189    FORD CARGO 1119- 2018-2019-BCU-9A74 

PCS 1 R$ 
80.000,00 

80.000,00  

     TOTAL: 80.000,00  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fixo e irreajustável. 
– DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte, Fundos de Saúde, Meio Ambiente e 

Ação Social, e os vencedores do certame, terá validade de 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE -  PR 16 de Março  de 2022. 

    
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito 
 DENILSON ANTONIO AITA 

CONTRATADA 
                                  

 
PROC.ADM. 39/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ: 38.852.363/0001-28 
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME 
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
 
 
 

Querência do Norte Pr, 23 de Março de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
CNPJ: 38.852.363/0001-28
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME
CNPJ: 10.955.575/0001-11

Querência do Norte Pr, 23 de Março de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA 2º ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 169/2021 – ID 306 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2060/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
 
Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite 
de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, 
Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 26/2022 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de aparelhos de ar condicionado, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição materiais de expedientes, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 93/2021 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR.  
Licitante Detentora: Supermercado N. K. Ltda, inscrita no CNPJ 40.91.660/0001-00, com sede a Avenida Rui 
Barbosa, Nº 1.197 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, 
neste ato representado por sua representante legal a Senhora Nicoly Kauana Bueno da Costa, portador do CPF 
732.104.049-68 e da Cédula de Identidade RG 13.454.720-0/SSPPR. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Preço Unitário 

Registrado 
47 Cola bastão, 20grs, atóxica, lavável. Composição: resina 

sintética, ester glicerina e corantes. 
Unidade Maripel 3,99 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/03/2022 a 15/11/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 

 
Paraíso do Norte, 23 de março de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Nicoly Kauana Bueno da Costa 
 Representante Legal da Detentora 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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Gestores e Fiscais: 
 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 

 
 

 
Evelin Tanikawa  

Diretora do Departamento de Saúde 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 

 
Rosana Pereira da Cruz 

Diretora do Departamento de Cultura e Cidadania 
 

 
 

Jose Carlos Pereira  
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 
 
 

Suelen Regina da Silva  
Diretora do Departamento de Esportes e Lazer 

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168/2021- ID 305  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2060/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição materiais de expedientes, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico nº 93/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, 
portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR.  
Licitante Detentora: SORDI – Papéis e Materiais Gráficos LTDA, inscrita no CNPJ 75.475.871/0001-60, com 
sede a Avenida Tapejara, Nº 347 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, 
neste ato representado por seu representante legal o Senhor Luiz Carlos Sordi, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF 043.070.209-44 e da Cédula de Identidade RG nº 804.19-2/SESP/PR. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Preço Unitário 

Registrado 
47 Cola bastão, 20grs, atóxica, lavável. Composição: resina 

sintética, ester glicerina e corantes. 
Unidade Maripel 2,40 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
 

Paraíso do Norte, 23 de março de 2022. 
 

               
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Luiz Carlos Sordi 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestores e Fiscais: 
 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 

 
 
 

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 

 
Rosana Pereira da Cruz 

Diretora do Departamento de Cultura e Cidadania 
 

 
 

Jose Carlos Pereira  
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 
 

 
Suelen Regina da Silva  

Diretora do Departamento de Esportes e Lazer 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 22/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GAS DE COZINHA (GLP) BOTIJÃO 13 KG.  
ABERTURA: 07 DE ABRIL DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 21 de março de 2022 
 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0010/2022 
PROCESSO Nº 134/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2022  
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA (CESTAS BÁSICAS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, situada na RUA 
DO PEDRO II, Nº 800, CENTRO – CEP.: 87.760-000, inscrita no 
CNPJ/MF76.238.435/0001-30, neste ato representada pelo senhor Stefan Tome Pauka, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63,  residente e domiciliado  a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, 
em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa MAX CESTAS.COM LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 41.651.458/0001-98, com endereço em RUA DAS AZALEIAS, N° 
2033 , JARDIM SANTA ROSA, CEP 87060022 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
através do seu representante legal o Sr. JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS,brasileiro, 
casado, empresário, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 451.615.269-04 , vencedor do 
certame doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM proceder, nos termos do 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022, ao REGISTRO DE PREÇOS, com 
seus respectivos preços unitários nas quantidades estimadas, atendendo as condições 
previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme 
inteligência da LF n.º 10.520/2002 e LF n.º 8.666/93 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSUA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA (CESTAS BÁSICAS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, segundo valores constantes no 
memorial abaixo: 
 
Valor do Contrato: 790.425,00 (setecentos e noventa mil, quatrocentos e vinte e cinco 
reais) 
 
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

1 2885
8 

CESTA BASICA 
PEQUENA 
CONTENDO: 01 
ACHOCOLATADO EM 
PÓ INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, 
RICO EM VITAMINA 
E FONTE DE CÁLCIO 

CEST
A 

563,
00 

R$ 
192,
30 

108.264
,90 

DIVERSAS 
EM 
ANEXO  
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E FERRO, DATA DE 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 01 
LATA DE MLIHO 
VERDE RM 
CONSERVA, LATA 
COM 280 GR, 
VALIDADE MINIMA 
24 MESES. 01 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL, 
SACHÊ COM 340 GR. 
01 PACOTE DE 
ARROZ CLASSE : 
LONGO FINO; TIPO 
1; SUBCLASSE: 
POLIDO COM 5 KG 
CADA. 01 PACOTE 
DE AÇUCAR CRISTAL 
COM 5 KG. 01 
PACOTE DE 
BISCOITO DE ÁGUA 
E SAL  EMBALAGEM 
COM 400 GR. 01 
PACOTE DE 
BISCOITO DOCE 
TIPO: LEITE/ 
MAIZENA/ MARIA 
EMBALAGEMCOM 
400 GR. 01 PACOTE 
DE CAFÉ TORRADO E 
MUÍDO,  ALMOFADA, 
NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO 
E UM PROCESSO DE 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, COM 
500 GR. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
TRIGO, 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TIPO 1, 
PACOTE COM 1 KG. 
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01 PACOTE DE 
FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: 
CORES. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA 
COM 1 KG CADA. 01 
PACOTE DE FUBÁ DE 
MILHO, 
ENRIQUECIDO COM  
ÁCIDO FÓLIDO, COM 
1 KG. 01 PACOTE DE 
MACARRÃO, TIPO: 
ESPAGUETE 8 COM 1 
KG CADA. 01 
PACOTE DE SAL 
IODADO E MOÍDO 
COM 1 KG. 01 ÓLEO 
DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML. 01 
SALCICHÃO COM 
750 GR, 
INGREDIENTES: 
CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES, 
CARNE DE FRANGO, 
PELE DE AVES, 
ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, 
ESPECIARIAS E 
EROMAS NATURAIS, 
ALHO 
MALTODEXTRINA, 
REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO 
DE SÓDIO INS 325; 
ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATODE 
SÓDIO INS 451; 
ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE 
SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: 
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ÁCIDO CITRICOL NS 
330; 
CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E 
NITRITO DE SÓDIO 
INS 251; 
REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 
621; CORANTE 
NATURAL: CARMIN 
DE COCHONILHA 
INS120, SEM 
GLÚTEM. 01 
SARDINHA 
ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL, LATA 
DE 125 GR, SISTEMA 
ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: 04 
ANOS. 03 UNIDADES 
DE LEITE LONGA 
VIDA UHT 
INTEGRAL- 
EMBALAGEM TETRA 
PAK, EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 01 
PACOTE DE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 
60M X 10CM CADA 
ROLO, COM FOLHA 
SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; 
PICOTADO E 
TEXTURADO, 
PACOTE COM 04 
ROLOS. 01 PACOTE 
DE SABÃO DE PEDRA 
DE BOA QUALIDADE 
COM 5 PEDRAS DE 
200 GR CADA. 01 
SABONETE COM 
ESPECTO FÍSICO 
SÓLIDO, PESO 90 G, 
TIPO COM PERFUME, 
FORMATO 
RETANGULAR, 
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APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, 
GLICERINADO. 01 
CREME DENTAL COM 
FLÚOR + CÁLCO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 
GR, COMPOSIÇÃO: 
1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, 
CARBONATO DE 
CÁLCIO, 
CARBOXIMETILCELU
LOSE, LAURIL, 
SULFATO DE SÓDIO, 
SACARINA SÓDICA, 
PIROFOSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE 
SÓDIO, 
COMPODIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFAT
O DE SÓDIO. 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO-2- 
LITROS- INDICADO 
PARA DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES, 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO, 
TENSOATIVOS, 
FRAGÂNCIA, 
FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E 
ÁGUA. 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, 
COM FÓRMULA 
SUAVE, 
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COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, 
POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI
NA, DIESTEARATO 
DE ETILENOGLICOL, 
ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, 
SILICONE, 
PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZOLINA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, 
ÁCIDO CÍTRICO, 
EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EBALAGEM COM 350 
ML. 

1 2885
8 

CESTA BASICA 
PEQUENA 
CONTENDO: 01 
ACHOCOLATADO EM 
PÓ INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, 
RICO EM VITAMINA 
E FONTE DE CÁLCIO 
E FERRO, DATA DE 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 01 
LATA DE MLIHO 
VERDE RM 
CONSERVA, LATA 
COM 280 GR, 
VALIDADE MINIMA 
24 MESES. 01 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL, 
SACHÊ COM 340 GR. 
01 PACOTE DE 

CEST
A 

187,
00 

R$ 
192,
30 

35.960,
10 

DIVERSAS 
EM 
ANEXO 
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ARROZ CLASSE : 
LONGO FINO; TIPO 
1; SUBCLASSE: 
POLIDO COM 5 KG 
CADA. 01 PACOTE 
DE AÇUCAR CRISTAL 
COM 5 KG. 01 
PACOTE DE 
BISCOITO DE ÁGUA 
E SAL  EMBALAGEM 
COM 400 GR. 01 
PACOTE DE 
BISCOITO DOCE 
TIPO: LEITE/ 
MAIZENA/ MARIA 
EMBALAGEMCOM 
400 GR. 01 PACOTE 
DE CAFÉ TORRADO E 
MUÍDO,  ALMOFADA, 
NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO 
E UM PROCESSO DE 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, COM 
500 GR. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
TRIGO, 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TIPO 1, 
PACOTE COM 1 KG. 
01 PACOTE DE 
FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: 
CORES. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA 
COM 1 KG CADA. 01 
PACOTE DE FUBÁ DE 
MILHO, 
ENRIQUECIDO COM  
ÁCIDO FÓLIDO, COM 
1 KG. 01 PACOTE DE 
MACARRÃO, TIPO: 
ESPAGUETE 8 COM 1 
KG CADA. 01 
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PACOTE DE SAL 
IODADO E MOÍDO 
COM 1 KG. 01 ÓLEO 
DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML. 01 
SALCICHÃO COM 
750 GR, 
INGREDIENTES: 
CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES, 
CARNE DE FRANGO, 
PELE DE AVES, 
ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, 
ESPECIARIAS E 
EROMAS NATURAIS, 
ALHO 
MALTODEXTRINA, 
REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO 
DE SÓDIO INS 325; 
ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATODE 
SÓDIO INS 451; 
ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE 
SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: 
ÁCIDO CITRICOL NS 
330; 
CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E 
NITRITO DE SÓDIO 
INS 251; 
REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 
621; CORANTE 
NATURAL: CARMIN 
DE COCHONILHA 
INS120, SEM 
GLÚTEM. 01 
SARDINHA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL, LATA 
DE 125 GR, SISTEMA 
ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: 04 
ANOS. 03 UNIDADES 
DE LEITE LONGA 
VIDA UHT 
INTEGRAL- 
EMBALAGEM TETRA 
PAK, EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 01 
PACOTE DE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 
60M X 10CM CADA 
ROLO, COM FOLHA 
SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; 
PICOTADO E 
TEXTURADO, 
PACOTE COM 04 
ROLOS. 01 PACOTE 
DE SABÃO DE PEDRA 
DE BOA QUALIDADE 
COM 5 PEDRAS DE 
200 GR CADA. 01 
SABONETE COM 
ESPECTO FÍSICO 
SÓLIDO, PESO 90 G, 
TIPO COM PERFUME, 
FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, 
GLICERINADO. 01 
CREME DENTAL COM 
FLÚOR + CÁLCO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 
GR, COMPOSIÇÃO: 
1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, 
CARBONATO DE 
CÁLCIO, 
CARBOXIMETILCELU
LOSE, LAURIL, 
SULFATO DE SÓDIO, 
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SACARINA SÓDICA, 
PIROFOSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE 
SÓDIO, 
COMPODIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFAT
O DE SÓDIO. 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO-2- 
LITROS- INDICADO 
PARA DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES, 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO, 
TENSOATIVOS, 
FRAGÂNCIA, 
FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E 
ÁGUA. 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, 
COM FÓRMULA 
SUAVE, 
COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, 
POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI
NA, DIESTEARATO 
DE ETILENOGLICOL, 
ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, 
SILICONE, 
PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZOLINA, 
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FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, 
ÁCIDO CÍTRICO, 
EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EBALAGEM COM 350 
ML. 

1 2885
9 

CESTA BÁSICA 
MÉDIA CONTENDO: 
01 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 
INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400 GR, 
RICO EM VITAMINA 
E FONTE DE CÁLCIO 
E FERRO, DATA DE 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 01 
MILHO VERDE EM 
CONSERVA, LATA 
COM 280 GR, 
VALIDADE MINIMA 
DE 24 MESES. 02 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL, 
SACHÊ COM 340 GR. 
02 PACOTES DE 
ARROZ, CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 
1; SUBCLASSE: 
POLIDO COM 5 KG 
CADA. 01 PACOTE 
DE AÇUCAR CRISTAL 
COM 5 KG. 02 
PACOTES DE 
BISCOITO DE ÁGUA 
E SAL EMBALAGEM 
COM 400 GR. 02 
PACOTES DE 
BISCOITO DOCE, 
TIPO: LEITE/ 
MAIZENA/ MARIA, 
EMBALAGEM COM 

CEST
A 

750,
00 

R$ 
307,
00 

230.250
,00 

DIVERSAS 
EM 
ANEXO 
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400 GR. 01 PACOTE 
DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADO, 
NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO 
E UM PROCESSO DE 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, COM 
500 GR. 02 PACOTES 
DE FARINHA DE 
TRIGO, 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TIPO 1, 
PACOTE COM 1 KG. 
02 PACOTES DE 
FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: 
CORES. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA 
COM 1 KG. 01 
PACOTE DE FUBÁ DE 
MILHO, 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO, 
PACOTE COM 1 KG. 
02 PACOTES DE 
MACARRÃO, TIPO: 
ESPAGUETE 8 COM 1 
KG CADA. 01 
PACOTE DE SAL 
IODADO E MOÍDO 
COM 1 KG. 02 ÓLEO 
DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML 
CADA. 02 
SALCICHÃO COM 
750 GR, 
INGREDIENTES: 
CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES, 
CARNE DE FRANGO, 
PELE DE AVES, 
ÁGUA, PROTEÍNA DE 
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SOJA, SAL,  FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, 
ESPECIARIAS E 
AROMAS NATURAIS, 
ALHO, 
MALTODEXTRINA, 
REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO 
DE SÓDIO NIS 325; 
ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATO 
DE SÓDIO INS 451; 
ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE 
SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: 
ÁCIDO CITRICOL 
INS 330; 
CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E 
NITRITO DE SÓDIO 
INS 251; 
REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 
621; CORANTE 
NATURAL: CARMIN 
DE COCHONILHA 
INS 120, SEM 
GLÚTEM. 02 
SARDINHAS 
ENLATADAS EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, 
LATA DE 125 GR, 
SISTEMA ABRE 
FÁCIL, PRAZO DE 
VALIDADE: 04 
ANOS. 06 UNIDADES 
DE LEITE LONGA 
VIDA UHT 
INTEGRAL- 
EMBALAGEM TETRA 
PAK, EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 01 
PACOTE DE PAPEL 
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HIGIÊNICO COM 
60M X 10CM CADA 
ROLO, COM FOLHA 
SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO, 
PACOTE COM 2 
ROLOS. 01 PACOTE 
DE SABÃO DE PEDRA 
DE BOA QUALIDADE 
COM 5 PEDRAS DE 
200 GR CADA. 03 
SABONETES COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO, PESO 90 G, 
TIPO COM PERFUME, 
FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, 
GLICERINADO. 01 
CREME DENTAL COM 
FLÚOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 
90GR, 
COMPOSIÇÃO: 1,500 
PPM FLÚOR, 
SORBITOL, 
CARBOANTO DE 
CÁLCIO, 
CARBOXIMETILCELU
LOSE, LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, 
SACARINA SÓDICA, 
PIROFOSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE 
SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFAT
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O DE SÓDIO. 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO- 2- 
LITROS INDICADO 
PARA DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES, 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO, 
TENSOATIVOS, 
FRAGÂNCIA, 
FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E 
ÁGUA. 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, 
COM FÓRMULA 
SAUVE, 
COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, 
POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI
NA, DIESTEARATO 
DE ETILENOGLICOL, 
ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, 
SILICONE, 
PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZOLINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGÂNCIA, ÁCIDO 
CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350 ML. 

1 2885
9 

CESTA BÁSICA 
MÉDIA CONTENDO: 
01 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 
INSTANTÂNEO, 

CEST
A 

250,
00 

R$ 
307,
00 

76.750,
00 

DIVERSAS 
EM 
ANEXO 
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EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400 GR, 
RICO EM VITAMINA 
E FONTE DE CÁLCIO 
E FERRO, DATA DE 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 01 
MILHO VERDE EM 
CONSERVA, LATA 
COM 280 GR, 
VALIDADE MINIMA 
DE 24 MESES. 02 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL, 
SACHÊ COM 340 GR. 
02 PACOTES DE 
ARROZ, CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 
1; SUBCLASSE: 
POLIDO COM 5 KG 
CADA. 01 PACOTE 
DE AÇUCAR CRISTAL 
COM 5 KG. 02 
PACOTES DE 
BISCOITO DE ÁGUA 
E SAL EMBALAGEM 
COM 400 GR. 02 
PACOTES DE 
BISCOITO DOCE, 
TIPO: LEITE/ 
MAIZENA/ MARIA, 
EMBALAGEM COM 
400 GR. 01 PACOTE 
DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADO, 
NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO 
E UM PROCESSO DE 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, COM 
500 GR. 02 PACOTES 
DE FARINHA DE 
TRIGO, 
ENRIQUECIDA COM 
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FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TIPO 1, 
PACOTE COM 1 KG. 
02 PACOTES DE 
FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: 
CORES. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA 
COM 1 KG. 01 
PACOTE DE FUBÁ DE 
MILHO, 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO, 
PACOTE COM 1 KG. 
02 PACOTES DE 
MACARRÃO, TIPO: 
ESPAGUETE 8 COM 1 
KG CADA. 01 
PACOTE DE SAL 
IODADO E MOÍDO 
COM 1 KG. 02 ÓLEO 
DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML 
CADA. 02 
SALCICHÃO COM 
750 GR, 
INGREDIENTES: 
CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES, 
CARNE DE FRANGO, 
PELE DE AVES, 
ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL,  FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, 
ESPECIARIAS E 
AROMAS NATURAIS, 
ALHO, 
MALTODEXTRINA, 
REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO 
DE SÓDIO NIS 325; 
ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATO 
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DE SÓDIO INS 451; 
ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE 
SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: 
ÁCIDO CITRICOL 
INS 330; 
CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E 
NITRITO DE SÓDIO 
INS 251; 
REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 
621; CORANTE 
NATURAL: CARMIN 
DE COCHONILHA 
INS 120, SEM 
GLÚTEM. 02 
SARDINHAS 
ENLATADAS EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, 
LATA DE 125 GR, 
SISTEMA ABRE 
FÁCIL, PRAZO DE 
VALIDADE: 04 
ANOS. 06 UNIDADES 
DE LEITE LONGA 
VIDA UHT 
INTEGRAL- 
EMBALAGEM TETRA 
PAK, EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 01 
PACOTE DE PAPEL 
HIGIÊNICO COM 
60M X 10CM CADA 
ROLO, COM FOLHA 
SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO, 
PACOTE COM 2 
ROLOS. 01 PACOTE 
DE SABÃO DE PEDRA 
DE BOA QUALIDADE 
COM 5 PEDRAS DE 
200 GR CADA. 03 
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SABONETES COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO, PESO 90 G, 
TIPO COM PERFUME, 
FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, 
GLICERINADO. 01 
CREME DENTAL COM 
FLÚOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 
90GR, 
COMPOSIÇÃO: 1,500 
PPM FLÚOR, 
SORBITOL, 
CARBOANTO DE 
CÁLCIO, 
CARBOXIMETILCELU
LOSE, LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, 
SACARINA SÓDICA, 
PIROFOSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE 
SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO 
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFAT
O DE SÓDIO. 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO- 2- 
LITROS INDICADO 
PARA DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES, 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO, 
TENSOATIVOS, 
FRAGÂNCIA, 
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FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E 
ÁGUA. 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, 
COM FÓRMULA 
SAUVE, 
COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, 
POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI
NA, DIESTEARATO 
DE ETILENOGLICOL, 
ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, 
SILICONE, 
PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZOLINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGÂNCIA, ÁCIDO 
CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350 ML. 

1 2886
0 

CESTA BÁSICA 
GRANDE 
CONTENDO: 02 
ACHOCOLATADO EM 
PÓ INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, 
RICO EM VITAMINA 
E FONTE DE CÁLCIO 
E FERRO, DATA DE 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 02 
LATAS DE MILHO 
VERDE EM 
CONSERVA, LATA 
COM 300GR, 

CEST
A 

600,
00 

R$ 
424,
00 

254.400
,00 

DIVERSAS 
EM 
ANEXO 
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VALIDADE MINIMA 
DE 24 MESES. 03 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL, 
SACHÊ COM 340GR. 
02 PACOTES DE 
ARROZ, CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 
1; SUBCLASSE: 
POLIDO COM 5 KG 
CADA. 01 PACOTE 
DE AÇUCAR CRISTAL 
COM 5 KG. 03 
PACOTES DE 
BISCOITO ÁGUA E 
SAL EMBALAGEM 
COM 400GR. 03 
PACOTES DE 
BISCOITO DOCE, 
TIPO: LEITE/ 
MAIZENA/ MARIA, 
EMBALAGEM COM 
400GR. 02 PACOTE 
DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADA, 
NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO 
E UM PROCESSO DE 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, COM 
500GR. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
TRIGO, 
ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TIPO1, 
PACOTE COM 5 KG. 
03 PACOTES DE 
FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: 
CORES. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA 
COM 1 KG CADA. 02 
PACOTES DE FUBÁ 
DE MILHO, 
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ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO, 
PACOTE COM 1 KG. 
03 PACOTES DE 
MACARRÃO, TIPO: 
ESPAGUTE 8 COM 1 
KG CADA. 01 
PACOTE DE SAL 
IODADO E MOÍDO 
COM 1 KG. 03 ÓLEO 
DE SOJA, PET COM 
900 ML CADA. 03 
SALSICHÃO COM 
750 GR, 
INGREDIENTES: 
CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES, 
CARNE DE FRANGO, 
PELE DE AVES, 
ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, 
ESPECIARIAS E 
AROMAS NATURAIS, 
ALHO, 
MALTODEXTRINA, 
REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO 
DE SÓDIO ISN325; 
ESTABILIZANTE: 
TRIPOLSFOFATO DE 
SÓDIO INS 451; 
ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE 
SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: 
ÁCIDO CITRICOL 
INS 330; 
CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E 
NITRITO DE SÓDIO  
INS 251;  
REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
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MONOSSÓDICO INS 
621; CORANTE 
NATURAL: CARMIN 
DE COCHONILHA 
INS 120, SEM 
GLÚTEM. 02 
SARDINHA 
ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL, LATA 
DE 125 GR, SISTEMA 
ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: 04 
ANOS. 12 UNIDADES 
DE LEITE LONGA 
VIDA UHT 
INTEGRAL- 
EMBALAGEM TETRA 
PAK, EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 01 
PAPEL HIGIÊNICO 
MEDINDO 60M X 
10CM, COM FOLHA 
SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO, 
PACOTE COM 12 
UNIDADES. 01 
PACOTE DE SABÃO 
EM PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 5 
PEDRAS DE 200 GR  
CADA. 04 
SABONETES COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO, PESO 90G, 
TIPO COM PERFUME, 
FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, 
GLICERINADO. 02 
CREME DENTAL COM 
FLÚOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 
GR, COMPOSIÇÃO: 
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1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, 
CARBONATO DE 
CÁLCIO, 
CARBOXILMETILCEL
ULOSE, LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, 
SACARINA SÓDICA, 
PIROFOSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE 
SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO  
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFAT
O DE SÓDIO. 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO- 2 
LITROS- INDICADO 
PARA DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES, 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO, 
TENSOATIVOS, 
FRAGÂNCIA, 
FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E 
ÁGUA. 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, 
COM FÓRMUA 
SUAVE, 
COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, 
POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI
DA, DIESTEARATO 
DE ETILENOGLICOL, 
ÁLCOOL 
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BEHENÍLICO, 
SILICONE, 
PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZOLINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGÂNCIA, ÁCIDO 
CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350ML. 

1 2886
0 

CESTA BÁSICA 
GRANDE 
CONTENDO: 02 
ACHOCOLATADO EM 
PÓ INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, 
RICO EM VITAMINA 
E FONTE DE CÁLCIO 
E FERRO, DATA DE 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 03 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 02 
LATAS DE MILHO 
VERDE EM 
CONSERVA, LATA 
COM 300GR, 
VALIDADE MINIMA 
DE 24 MESES. 03 
MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL, 
SACHÊ COM 340GR. 
02 PACOTES DE 
ARROZ, CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 
1; SUBCLASSE: 
POLIDO COM 5 KG 
CADA. 01 PACOTE 
DE AÇUCAR CRISTAL 
COM 5 KG. 03 
PACOTES DE 
BISCOITO ÁGUA E 

CEST
A 

200,
00 

R$ 
424,
00 

84.800,
00 

DIVERSAS 
EM 
ANEXO 
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SAL EMBALAGEM 
COM 400GR. 03 
PACOTES DE 
BISCOITO DOCE, 
TIPO: LEITE/ 
MAIZENA/ MARIA, 
EMBALAGEM COM 
400GR. 02 PACOTE 
DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADA, 
NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO 
E UM PROCESSO DE 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME, COM 
500GR. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
TRIGO, 
ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TIPO1, 
PACOTE COM 5 KG. 
03 PACOTES DE 
FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: 
CORES. 01 PACOTE 
DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA 
COM 1 KG CADA. 02 
PACOTES DE FUBÁ 
DE MILHO, 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO, 
PACOTE COM 1 KG. 
03 PACOTES DE 
MACARRÃO, TIPO: 
ESPAGUTE 8 COM 1 
KG CADA. 01 
PACOTE DE SAL 
IODADO E MOÍDO 
COM 1 KG. 03 ÓLEO 
DE SOJA, PET COM 
900 ML CADA. 03 
SALSICHÃO COM 
750 GR, 
INGREDIENTES: 
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CARNE 
MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVES, 
CARNE DE FRANGO, 
PELE DE AVES, 
ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, 
ESPECIARIAS E 
AROMAS NATURAIS, 
ALHO, 
MALTODEXTRINA, 
REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO 
DE SÓDIO ISN325; 
ESTABILIZANTE: 
TRIPOLSFOFATO DE 
SÓDIO INS 451; 
ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE 
SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: 
ÁCIDO CITRICOL 
INS 330; 
CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E 
NITRITO DE SÓDIO  
INS 251;  
REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 
621; CORANTE 
NATURAL: CARMIN 
DE COCHONILHA 
INS 120, SEM 
GLÚTEM. 02 
SARDINHA 
ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL, LATA 
DE 125 GR, SISTEMA 
ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: 04 
ANOS. 12 UNIDADES 
DE LEITE LONGA 
VIDA UHT 
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INTEGRAL- 
EMBALAGEM TETRA 
PAK, EMBALAGEM 
COM 1 LITRO. 01 
PAPEL HIGIÊNICO 
MEDINDO 60M X 
10CM, COM FOLHA 
SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; 
PICOTADO E 
TEXTURIZADO, 
PACOTE COM 12 
UNIDADES. 01 
PACOTE DE SABÃO 
EM PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 5 
PEDRAS DE 200 GR  
CADA. 04 
SABONETES COM 
ASPECTO FÍSICO 
SÓLIDO, PESO 90G, 
TIPO COM PERFUME, 
FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, 
GLICERINADO. 02 
CREME DENTAL COM 
FLÚOR + CÁLCIO, 
MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 
GR, COMPOSIÇÃO: 
1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, 
CARBONATO DE 
CÁLCIO, 
CARBOXILMETILCEL
ULOSE, LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, 
SACARINA SÓDICA, 
PIROFOSFATO 
TETRASSÓDICO, 
SILICATO DE 
SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO  
AROMÁTICA, 
FORMALDEÍDO, 
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METILPARADO, 
PROPILPARABENO, 
ÁGUA, 
MONOFLUORFOSFAT
O DE SÓDIO. 01 
DESINFETANTE 
MULTIUSO- 2 
LITROS- INDICADO 
PARA DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES, 
COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO, 
TENSOATIVOS, 
FRAGÂNCIA, 
FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E 
ÁGUA. 01 SHAMPOO 
INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, 
COM FÓRMUA 
SUAVE, 
COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, 
POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI
DA, DIESTEARATO 
DE ETILENOGLICOL, 
ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, 
SILICONE, 
PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL 
CABONATO, 
ISOTIAZOLINONA, 
FORMALDEÍDO, 
FRAGÂNCIA, ÁCIDO 
CÍTRICO, EDTA 
TETRASSÓDICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM COM 
350ML. 
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CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO  
4. O objeto deverá ser atendido ou entregue nos locais das respectivas ordens de 
fornecimento emitida ao fornecedor. 
4.1. O prazo para entrega do objeto licitado é de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5. A CONTRATADA poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação 
pertinente. 
5.1. As aquisições do objeto neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, o nome 
da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
5.2. Serão contratadas empresas que se interessarem em fornecer o objeto licitado à 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 
5.3. Os produtos deverão estar em condições adequadas para uso. 
5.4. A contratada deverá observar as condições e qualidade dos materiais para entrega 
dos mesmos. 
5.5. Os produtos deverão ser de qualidade e em quantidades compatíveis com o 
atendimento imediato, inclusive em relação aos produtos utilizados e, estes, em 
número suficiente para atender as necessidades da Administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a 
solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 
mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que 
a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 
inadequado; 
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no 
Edital: 
a. executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração 
Municipal, de acordo com o especificado neste instrumento e nos Anexos que o integra, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
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b. cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto registrado. 
c. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 
reclamações, se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
d. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração Municipal, no tocante ao 
fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
neste instrumento; 
e. prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
f. a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços objeto deste instrumento e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
g. comunicar imediatamente à Administração Municipal sobre qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 
h. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
i. fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Administração Municipal; 
j. indenizar terceiros e/ou à Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
k. substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus à Administração Municipal, toda 
e/ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso 
constatadas divergências nas especificações do objeto do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. São responsabilidades da Contratada: 
I. todo e qualquer dano que causar à Administração Municipal e/ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
Administração Municipal; 
II. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo à Administração 
Municipal de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Administração 
Municipal por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do presente instrumento, desde que devidas 
e pagas, as quais serão reembolsadas à Administração Municipal que ficará, de pleno 
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direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, os 
valores correspondentes. 
7.1. A contratada autoriza a Administração Municipal, a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos causados, diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurado o direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 
II. permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega, desde que 
observadas às normas de segurança; 
III. notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos/materiais; 
IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
8.1. Caberá à Administração Municipal promover ampla pesquisa de mercado, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos e com o recebimento da 
Nota Fiscal (emitida nos termos da Lei), devidamente atestada pelo setor de Compras 
de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa 
contratada. 
9.1. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e 
número do Pregão Presencial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários 
e o valor total. 
9.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Administração Municipal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado. 
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
Administração Municipal solicitará a Contratada, formalmente, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
I. Quando a empresa Contratada, não cumprir as obrigações constantes no Edital 
primitivo e na Ata de Registro de Preços; 
II. Quando a empresa Contratada não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido; 
III. Quando a empresa Contratada, der causa a rescisão administrativa da Nota 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I 
a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
IV. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
decorrentes deste Registro; 
V. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
VI. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Contratada será informada por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
11.3. A solicitação da Contratada, para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela Administração Municipal, facultando-se a esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos Itens. 
11.5. Caso a Administração Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS E OUTROS. 
12. Correrão por conta exclusivas da empresa CONTRATADA: 
I. Todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das 
contratações e ou fornecimento do objeto deste Edital. 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I. advertência; 
II. multa; 
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III. suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ - PR, por período de até 05 (cinco) anos; 
IV. declaração de inidoneidade. 
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Administração Municipal e será 
lançada no Cadastro de Fornecedores do Município. 
13.2. O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto. 
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a 
Administração Municipal, a partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a 
Ata, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo 
de 02 (dois) anos. 
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta 
Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de 
prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação 
contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Municipalidade. 
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a. se a empresa CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração Municipal; 
b. se a empresa CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
para fiscais; 
c. se a empresa CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 
da licitação. 
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela Autoridade Superior, 
após a instrução do pertinente processo, no qual ficará assegurado o direito 
constitucional ao contraditório e à ampla defesa da empresa Contratada, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração 
Municipal. 
13.8. A falta de produto/material – objeto do presente instrumento, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior e não eximirá a empresa CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta Ata. 
13.9.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15. As despesas relativas às aquisições decorrentes do presente instrumento serão 
suportadas pelas dotações orçamentárias consignadas na legislação orçamentária 
vigente, suplementadas se necessário: 
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08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora Sandra Regina Ferreira, conforme DECRETO 5.159/2022. 
 
CLÁUSULA OITAVA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
17. As partes contratantes elegem o foro de Alto Paraná – PR, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando arquivadas na sede da empresa 
CONTRATADA, na forma do art. 60 da LF 8.666/93, de 21/06/1993. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 23 de março de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS 
 CPF/MF nº 451.615.269-04 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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Lei nº 1.356/2022 
 
Data: 23 de março de 2022. 
 
Súmula: Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 

execução de obras de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município 
e, dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
 
 
Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 332.183,93 
(trezentos trinta dois mil, cento oitenta três reais e noventa três centavos), destinado a execução de obras 
de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município. 

 
06 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
06.002 Divisão de Serviços Urbanos  
06.002.15 Urbanismo 
06.002.15.452 Serviços Urbanos 
06.002.15.452.0016 Programa de Manutenção e Planejamento Urbano 
06.002.15.452.0016.1.013 Construção e Recuperação de Asfalto 
4.4.90.51 Obras e Instalações  
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 11.667,03 
Fonte 504 Outros Royalties e Compensação Financeira e Patrimonial Não Previdenciária  R$ 189.930,70 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 94.499,56 
Fonte 156 Apoio Financeiro aos Municipios R$ 3.134,70 
Fonte 154 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei 13885/2019 R$ 106,29 
Fonte 512 Cide Lei 10866/04, artigo 1º “B” R$ 32.845,65 
Total R$ 332.183,93 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro de recursos vinculados apurado no balanço do exercício 
de 2021 (Inciso I do § 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64). 
 
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 11.667,03 
Fonte 504 Outros Royalties e Compensação Financeira e Patrimonial Não Previdenciária  R$ 189.930,70 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 94.499,56 
Fonte 156 Apoio Financeiro aos Municípios R$ 3.134,70 
Fonte 154 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei 13885/2019 R$ 106,29 
Fonte 512 Cide Lei 10866/04, artigo 1º “B” R$ 32.845,65 
Total R$ 332.183,93 
 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.337/2021 que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 

Prefeitura do Município de Santo Antônio do Caiuá 
ESTADO DO PARANÁ 
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Lei nº 1.356/2022 
 
Data: 23 de março de 2022. 
 
Súmula: Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 

execução de obras de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município 
e, dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI; 
 
 
Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 332.183,93 
(trezentos trinta dois mil, cento oitenta três reais e noventa três centavos), destinado a execução de obras 
de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município. 

 
06 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
06.002 Divisão de Serviços Urbanos  
06.002.15 Urbanismo 
06.002.15.452 Serviços Urbanos 
06.002.15.452.0016 Programa de Manutenção e Planejamento Urbano 
06.002.15.452.0016.1.013 Construção e Recuperação de Asfalto 
4.4.90.51 Obras e Instalações  
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 11.667,03 
Fonte 504 Outros Royalties e Compensação Financeira e Patrimonial Não Previdenciária  R$ 189.930,70 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 94.499,56 
Fonte 156 Apoio Financeiro aos Municipios R$ 3.134,70 
Fonte 154 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei 13885/2019 R$ 106,29 
Fonte 512 Cide Lei 10866/04, artigo 1º “B” R$ 32.845,65 
Total R$ 332.183,93 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro de recursos vinculados apurado no balanço do exercício 
de 2021 (Inciso I do § 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64). 
 
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 11.667,03 
Fonte 504 Outros Royalties e Compensação Financeira e Patrimonial Não Previdenciária  R$ 189.930,70 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 94.499,56 
Fonte 156 Apoio Financeiro aos Municípios R$ 3.134,70 
Fonte 154 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei 13885/2019 R$ 106,29 
Fonte 512 Cide Lei 10866/04, artigo 1º “B” R$ 32.845,65 
Total R$ 332.183,93 
 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.337/2021 que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 

Prefeitura do Município de Santo Antônio do Caiuá 
ESTADO DO PARANÁ 
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Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Código Discriminação Meta Pretendida Valor  
Previsto 

06/002/0016 1.013 Construção e Recuperação de Asfalto 10.258,40 m2 332.183,93 
 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.343/2021, que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

 
Produtos 

 

Metas  
Recurso Física 

Total 
Financeira 

R$ 
 
1.013 Construção e Recuperação de 
Asfalto 

 
Pavimentação / 
Recape 

 
10.258,40 m2 

11.667,03 
189.930,70 
94.499,56 

3.134,70 
106,29 

32.845,65 

000 
504 
511 
156 
154 
512 

 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
23 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 37/2022 
b) Licitação Nrº             :            12/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 17/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DIVERSOS MATERIAIS 

ESPORTIVOS PARA SUPRIR A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER 

 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: OSVAIR DE SENA JUNIOR 10613772962 
CNPJ/CPF: 43.289.724/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
PRÓ 8 GOMOS, 
CIRCUNFÊRENCIA 68-70 CM 

 6,00 R$ 80,00 R$ 480,00 

1 BOLA DE FUTSAL MAX 1000 X 
TECNOLOGIA TERMOTEC QUE 
PROPORCIONA MAIOR 
DURABILIDADE, MACIEZ 
PRECISÃO VELOCIDADE E 
GARANTIA TAMBEM 0% DE 
ABSORÇÃO DE AGUA 62 CM 
PRESSÃO 5-6 LBS TECNOLOGIA 
TERMOTEC . 

 6,00 R$ 249,00 R$ 1.494,00 

1 COLETE COM LATERAL 
FECHADA 100% PES DRY COM 
GRAMATURA DE 135 GR/M2 
IMPRESSÕESEM SERIGRAFIA NA 
FRENTE DO BRASÃO DO 
MUNICIPIO E NAS COSTS A 
ESCRITA DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES. 

 20,00 R$ 16,50 R$ 330,00 

1 MEDALHA REDONDA FUNDIDA  100,00 R$ 3,25 R$ 325,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

EM LIGA METALICA DE ZAMAC 
PERSONALIZAÇÃO, ALTO E 
BAIXO RELEVO, BANHO 
METALIZADO. 

1 TROFEU COM BASE 
OCTOGONAL COM BASE 8 CM 
DE LARGURA  PEQUENO 25 CM . 

 2,00 R$ 89,00 R$ 178,00 

1 TROFÉU CHUTEIRA ARTILHEIRO 
COM 15 CM DE ALTURA, BASE 
DE MDF NO FORMATO OVAL 
COM 15 CM DE COMPRIMENTO 
POR 4,0 CM DE ALTURA FIXADO 
A ELA UMA PEÇA EM FUNDIÇÃO 
(ZAMAK) NO FORMATO DE UMA 
CHUTEIRA COM 19 CM DE 
COMPRIMENTO 11 CM DE 
ALTURA. 

 2,00 R$ 89,90 R$ 179,80 

1 TROFÉU COM 122 CM DE 
ALTURA BASE OCTO, 26 CM DE 
ALTURA, 10 CM DE ALTURA. 

 2,00 R$ 420,00 R$ 840,00 

1 TROFEU MEDINDO 104 CM DE 
ALTURA, BASE PRETA DE 
MADEIRA, COM 27 CM DE 
LARGURA, 11 CM DE ALTURA. 

 2,00 R$ 299,00 R$ 598,00 

1 TROFÉU COM 93 CM DE ALTURA, 
BASE PRETA EM POLIMERO 
OCTOGONAL COM 26 CM DE 
LARGURA E 10 CM DE ALTURA. 

 2,00 R$ 169,00 R$ 338,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.762,80 

 
Tamboara, 17 de março de 2022.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR HIDROCITY BOMBAS E PAINEIS - EIRELI 
CNPJ: 19.286.505/0001-92 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 13/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 21/2022 
CONTRATO: N.º 20/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

60 (sessenta) dias contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de teste de vazão com 
análise física, química e bacteriológica, para poços artesianos que serão perfurados pelo IAT 
- Instituto de Água e Terra, localizados no Distrito de Gauchinha - Vila Rural, Comur e Rosa 
Branca, conforme anexo I do edital. 
VALOR TOTAL R$: 18.000,00 (dezoito mil 
reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO RECURSO: Próprio. 
Itens, quantidades e valores: 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Teste de vazão de 24 horas com moto bomba 
submersa, instalação e retirada dos 
equipamentos e funcionamento da bomba 
através de gerador de energia in loco e analise 
física, química e bacteriológica. Poços em 
arenito de 6 polegadas com 100 metros de 
profundidade, bomba de 86 metros, e 
equipamento de vazão mínima de 10m³ hora. 

UND 3 6.000,00 18.000,00 

   Total: 18.000,00 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 23 de março de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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Decreto nº 187/2022 
 
Data: 23 de março de 2022. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a reprogramação de 
saldos dos recursos do Departamento de Educação e Cultura, e dá outras providências. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.355/2022 de 23 de março de 
2022; 

D E C R E T A 
 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.175.096,91 (um milhão, 
cento setenta cinco mil, noventa seis reais e noventa um centavos), destinado a reprogramação de saldos dos 
recursos (Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021) do Departamento de 
Educação e Cultura. 
 
05.002.12.361.0007.2.178 Manutenção do Ensino Fundamental – SF da Fonte 102 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 2.005,99 
Descrição da Fonte 102 Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.002.12.361.0007.2.236 Manutenção do Ensino Fundamental – SF da Fonte 1036 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.627,35 
Descrição da Fonte 1036 Transf. FUNDEB - Compl. União VAAF mínimo de 70%  inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.002.12.365.0009.2.237 Manutenção da Educação Infantil – SF da Fonte 1037 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 1.554,59 
Descrição da Fonte 1037 Transf. FUNDEB - Compl. União VAAF máximo de 30%  inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.003.12.361.0007.1161 Aquisição de Equip. p/ Escola Municipal Machado de Assis SF da Fonte 105 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 579,71 
Descrição da Fonte 105 Alienação de Ativos da Educação 
 
05.003.12.361.0007.2150 Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis – SF da Fonte 103 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 78.752,00 
3.1.90.13 Obrigações patronais R$ 20.000,96 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 40.000,00 
3.3.90.32 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita  R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
 
05.003.12.361.0007.2151 Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis – SF da Fonte 104 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 66.732,00 
3.1.90.13 Obrigações patronais R$ 14.334,67 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 40.000,00 
3.3.90.32 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita  R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
 
05.003.12.361.0008.2152 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 104 
3.3.90.30 Material de Consumo  R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 50.000,00 
Descrição da Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
3.3.90.30 Material de Consumo  R$ 60.000,00 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
 
05.003.12.361.0007.1203 Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado p/ Escola Municipal Machado de Assis 
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4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 
Descrição da Fonte 107 – Salário Educação R$ 86.532,20 
Descrição da Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação Básica R$ 73.467,80 
 
05.003.12.365.0009.1204 Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado p/ Centro Educação Infantil Pingo Gente 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 90.000,00 
Descrição da Fonte 107 – Salário Educação 
 
05.003.12.365.0009.1205 Reforma/Substituição Instalações Elétricas Centro Educação Infantil Pingo Gente 
4.4.90.51 Obras e instalações R$ 230.000,00 
Descrição da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
 
05.009.12.306.0014.2154 Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 28.507,98 
Descrição da Fonte 113 – PNAC Merenda Escolar 
3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 30.003,65 
Descrição da Fonte 112 PNAE Programa Nacional Alimentação Escolar  
 
05.003.12.361.0008.2155 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 116 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 7.773,95 
Descrição da Fonte 116 – PNATE Programa Nacional Apoio ao Transporte Escolar 
 
05.006.12.366.0011.2156 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – SF da Fonte 117 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 25,53 
Descrição da Fonte 117 – PEJA Programa Educação de Jovens e Adultos 
 
05.003.12.361.0008.2157 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 118 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 60.500,10 
Descrição da Fonte 118 Convênio Transporte Escolar 
 
05.003.12.361.0008.2158 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 125 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica   R$ 0,32 
Descrição da Fonte 125 – Programa Caminho da Escola Ministério da Educação 
 
05.003.12.361.0008.2.017 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 780 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 16,87 
Fonte 780 Veículo Escolar - FNDE PAR 201900193-4 
 
05.003.12.361.0007.2179 Restituição Saldo Programa PAR-FNDE – SF da Fonte 126 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 0,18 
Descrição da Fonte 126 – Mobiliário Escolar do PAR - FNDE 
 
05.004.12.365.0009.2159 Manutenção da Educação Infantil – SF da Fonte 129 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 398,99 
Descrição da Fonte 129 – Manutenção da Educação Infantil Transferência Direta – FNDE 
 
05.004.12.365.0009.2180 Programa Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – SF da Fonte 133 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 282,07 
Descrição da Fonte 133 – Apoio a Creches – Brasil Carinhoso 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º do 
presente Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro de recursos vinculados apurado no balanço do 
exercício de 2021 (Inciso I do § 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64). 
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FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

102   Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 212-A da CF 2.005,99 
103 5% sobre Transferência Constitucionais – Fundeb 488.752,96 

1036 Transf. FUNDEB - Compl. União  VAAF mínimo de 70%  inciso XI do art. 212-A 
da CF 

3.627,35 

1037 Transf. FUNDEB - Compl. União VAAF máximo de 30%  inciso XI do art. 212-A 
da CF 

1.554,59 

104   25% sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 374.534,47 
105   Alienação de Ativos da Educação 579,71 
107   Salário Educação 176.532,20 
112   PNAE - Programa Nacional Alimentação Escolar 30.003,65 
113   PNAC Merenda Escolar (Creche) 28.507,98 
116   PNATE Programa Nacional de Apoio Transporte Escolar 7.773,95 
117   PEJA – Programa Educação de Jovens e Adultos 25,53 
118   Convênio Transporte Escolar 60.500,10 
125   Programa Caminho da Escola Ministério da Educação 0,32 
126   Mobiliário Escolar do PAR - FNDE 0,18 
129   Manutenção Educação Infantil Transferência Direta - FNDE 398,99 
133   Apoio a Creches - Brasil Carinhoso 282,07 
780 Veículo Escolar - FNDE PAR 201900193-4 16,87 

Total 1.175.096,91 
 
 
Artigo 3º - Inclui as Metas e Prioridades na Lei Municipal nº 1.337/2021, que Dispõem sobre o Plano Plurianual 
para quadriênio 2022/2025. 
 
Artigo 4º - Inclui as Metas e Prioridades na Lei Municipal nº 1.343/2021 que Dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022. 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 
DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 16/2022 
b) Licitação Nrº             :            12/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 23/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL 

(AUTOCOPIATIVAS – 05 VIAS) PARA ATENDER A 
DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA. 

 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 01.318.580/0001-22 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL 
DO PRODUTOR CAIXA COM 700 
JOGOS 

PRÓPRIA 20,00 R$ 490,00 R$ 9.800,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.800,00 

 
Tamboara, 23 de março de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
CAMILA GALVAN MARQUES, estabelecida na RUA MARANHAO, SALA 2 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 09.493.566/0001-77, pela seu representante infra-assinada, a 
senhora CAMILA GALVAN MARQUES, residente e domiciliada na RUA ROMA, 516 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 19/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de pedras para meio fio, tijolos e 
paver, para manutenção das atividades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, com reserva de cota 
para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
004  

1 TIJOLINHO COMUM   TIJOTELHA  UN 50.000,00 0,60 30.000,00 

                                                                                                                                             VALOR TOTAL R$ 30.000,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 19/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

 

 

 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1 O(s) produto(s)/material(is), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no 
ANEXO Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.2 O(s) produto(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s), independetemente da quantidade solicitada, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.3 O(s) produto(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) em locais a serem definidos pelo Município. 
 
4.4 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
4.5. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de Compras/Ordem 
de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de execução 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços/produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 

 

 

 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 19/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 

 

 

 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal: 

 

 

 
  

ÓRGÃO NOME - UNID 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 19/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 

 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 22/03/2022. 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                CAMILA GALVAN MARQUES 
      Roberto A. Corredatoo                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
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102   Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 212-A da CF 2.005,99 
103 5% sobre Transferência Constitucionais – Fundeb 488.752,96 

1036 Transf. FUNDEB - Compl. União  VAAF mínimo de 70%  inciso XI do art. 
212-A da CF 

3.627,35 

1037 Transf. FUNDEB - Compl. União VAAF máximo de 30%  inciso XI do art. 
212-A da CF 

1.554,59 

104   25% sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 374.534,47 
105   Alienação de Ativos da Educação 579,71 
107   Salário Educação 176.532,20 
112   PNAE - Programa Nacional Alimentação Escolar 30.003,65 
113   PNAC Merenda Escolar (Creche) 28.507,98 
116   PNATE Programa Nacional de Apoio Transporte Escolar 7.773,95 
117   PEJA – Programa Educação de Jovens e Adultos 25,53 
118   Convênio Transporte Escolar 60.500,10 
125   Programa Caminho da Escola Ministério da Educação 0,32 
126   Mobiliário Escolar do PAR - FNDE 0,18 
129   Manutenção Educação Infantil Transferência Direta - FNDE 398,99 
133   Apoio a Creches - Brasil Carinhoso 282,07 
780 Veículo Escolar - FNDE PAR 201900193-4 16,87 

Total 1.175.096,91 
 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir as Metas e Prioridades na Lei Municipal nº 1.337/2021, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025. 
 
Artigo 4º - - Fica autorizado a incluir as Metas e Prioridades na Lei Municipal nº 1.343/2021 que Dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 
DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 
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Lei nº 1.355/2022 
 
Data: 23 de março de 2022. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
reprogramação de saldos dos recursos do Departamento de Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica Autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
1.175.096,91 (um milhão, cento setenta cinco mil, noventa seis reais e noventa um centavos), destinado a 
reprogramação de saldos dos recursos (Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2021) do Departamento de Educação e Cultura. 
 
05.002.12.361.0007.2.178 Manutenção do Ensino Fundamental – SF da Fonte 102 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 2.005,99 
Descrição da Fonte 102 Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.002.12.361.0007.2.236 Manutenção do Ensino Fundamental – SF da Fonte 1036 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.627,35 
Descrição da Fonte 1036 Transf. FUNDEB - Compl. União VAAF mínimo de 70%  inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.002.12.365.0009.2.237 Manutenção da Educação Infantil – SF da Fonte 1037 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 1.554,59 
Descrição da Fonte 1037 Transf. FUNDEB - Compl. União VAAF máximo de 30%  inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.003.12.361.0007.1161 Aquisição de Equip. p/ Escola Municipal Machado de Assis SF da Fonte 105 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 579,71 
Descrição da Fonte 105 Alienação de Ativos da Educação 
 
05.003.12.361.0007.2150 Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis – SF da Fonte 103 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 78.752,00 
3.1.90.13 Obrigações patronais R$ 20.000,96 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 40.000,00 
3.3.90.32 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita  R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
 
05.003.12.361.0007.2151 Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis – SF da Fonte 104 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 66.732,00 
3.1.90.13 Obrigações patronais R$ 14.334,67 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 40.000,00 
3.3.90.32 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita  R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
 
05.003.12.361.0008.2152 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 104 
3.3.90.30 Material de Consumo  R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 50.000,00 
Descrição da Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
3.3.90.30 Material de Consumo  R$ 60.000,00 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
 
05.003.12.361.0007.1203 Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado p/ Escola Municipal Machado de Assis 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 
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E EU, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica Autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
1.175.096,91 (um milhão, cento setenta cinco mil, noventa seis reais e noventa um centavos), destinado a 
reprogramação de saldos dos recursos (Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2021) do Departamento de Educação e Cultura. 
 
05.002.12.361.0007.2.178 Manutenção do Ensino Fundamental – SF da Fonte 102 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 2.005,99 
Descrição da Fonte 102 Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.002.12.361.0007.2.236 Manutenção do Ensino Fundamental – SF da Fonte 1036 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.627,35 
Descrição da Fonte 1036 Transf. FUNDEB - Compl. União VAAF mínimo de 70%  inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.002.12.365.0009.2.237 Manutenção da Educação Infantil – SF da Fonte 1037 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 1.554,59 
Descrição da Fonte 1037 Transf. FUNDEB - Compl. União VAAF máximo de 30%  inciso XI do art. 212-A da CF 
 
05.003.12.361.0007.1161 Aquisição de Equip. p/ Escola Municipal Machado de Assis SF da Fonte 105 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 579,71 
Descrição da Fonte 105 Alienação de Ativos da Educação 
 
05.003.12.361.0007.2150 Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis – SF da Fonte 103 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 78.752,00 
3.1.90.13 Obrigações patronais R$ 20.000,96 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 40.000,00 
3.3.90.32 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita  R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
 
05.003.12.361.0007.2151 Manutenção da Escola Municipal Machado de Assis – SF da Fonte 104 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 66.732,00 
3.1.90.13 Obrigações patronais R$ 14.334,67 
3.3.90.30 Material de consumo R$ 40.000,00 
3.3.90.32 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita  R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
 
05.003.12.361.0008.2152 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 104 
3.3.90.30 Material de Consumo  R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 50.000,00 
Descrição da Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
3.3.90.30 Material de Consumo  R$ 60.000,00 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 30.000,00 
Descrição da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
 
05.003.12.361.0007.1203 Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado p/ Escola Municipal Machado de Assis 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 
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Descrição da Fonte 107 – Salário Educação R$ 86.532,20 
Descrição da Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação Básica R$ 73.467,80 
 
05.003.12.365.0009.1204 Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado p/ Centro Educação Infantil Pingo Gente 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 90.000,00 
Descrição da Fonte 107 – Salário Educação 
 
05.003.12.365.0009.1205 Reforma/Substituição Instalações Elétricas Centro Educação Infantil Pingo Gente 
4.4.90.51 Obras e instalações R$ 230.000,00 
Descrição da Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
 
05.009.12.306.0014.2154 Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 28.507,98 
Descrição da Fonte 113 – PNAC Merenda Escolar 
3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 30.003,65 
Descrição da Fonte 112 PNAE Programa Nacional Alimentação Escolar  
 
05.003.12.361.0008.2155 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 116 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 7.773,95 
Descrição da Fonte 116 – PNATE Programa Nacional Apoio ao Transporte Escolar 
 
05.006.12.366.0011.2156 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – SF da Fonte 117 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 25,53 
Descrição da Fonte 117 – PEJA Programa Educação de Jovens e Adultos 
 
05.003.12.361.0008.2157 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 118 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 60.500,10 
Descrição da Fonte 118 Convênio Transporte Escolar 
 
05.003.12.361.0008.2158 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 125 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica   R$ 0,32 
Descrição da Fonte 125 – Programa Caminho da Escola Ministério da Educação 
 
05.003.12.361.0008.2.017 Manutenção do Transporte Escolar – SF da Fonte 780 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 16,87 
Fonte 780 Veículo Escolar - FNDE PAR 201900193-4 
 
05.003.12.361.0007.2179 Restituição Saldo Programa PAR-FNDE – SF da Fonte 126 
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 0,18 
Descrição da Fonte 126 – Mobiliário Escolar do PAR - FNDE 
 
05.004.12.365.0009.2159 Manutenção da Educação Infantil – SF da Fonte 129 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 398,99 
Descrição da Fonte 129 – Manutenção da Educação Infantil Transferência Direta – FNDE 
 
05.004.12.365.0009.2180 Programa Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – SF da Fonte 133 
3.3.90.30 Material de consumo  R$ 282,07 
Descrição da Fonte 133 – Apoio a Creches – Brasil Carinhoso 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro de recursos vinculados apurado no balanço do exercício de 
2021 (Inciso I do § 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64). 
 

FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2022
LICITAÇÃO Nº 27/2022 - Processo dispensa Nº 7/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: R PENA DIAS COMERCIO DE GAS LTDA – CNPJ 39.401.616/0001-
00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE CARGAS DE CILINDRO
DE GAS E GAS ENVASADO, PARA ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 15.476,00(Quinze Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 10 (DEZ) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2022
LICITAÇÃO Nº 22/2022 - Processo dispensa ELETRONICA Nº 5/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DD TECNICA CONTROLE DE PRAGAS LTDA – CNPJ
29.315.244/0001-45
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA, LIMPEZA DE
BUEIROS E CONTROLE DE MORCEGOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 49.500,00(Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 10 (DEZ) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2022
LICITAÇÃO Nº 21/2022 - PREGÃO Nº 17/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: RAFAEL DUARTE ROSAN CONFECÇOES ME – CNPJ
33.212.401/0001-64
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS DE
BALLET E JUDO DO CRAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 15.290,00(Quinze Mil, Duzentos e Noventa Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 033/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 05 de abril de 2022, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE KIT’S CESTAS BÁSICAS, para suprir a demanda da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, pelo critério menor preço por LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR,23 de março de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 06 de abril 2022, às 08:30 horas 
em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparadas, com prioridade de contratação para empresas locais, na 
modalidade Pregão nº 20/2022 - RP, do tipo “Menor Preço Por Lote”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de manutenção simples em prédios públicos, vias públicas e 
afins, conforme Código SINAPI, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária 
– Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo Total: LOTE 01 – SERV. DE 
PEDREIRO EM GERAL E MANUT. DE MEIO FIO: R$39.600,00; LOTE 02 – SERV. DE 
CONFECÇÃO DE CARNEIRAS: R$37.198,80; LOTE 03 – SERV. DE PINTURA: 
R$40.860,00. Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 
às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 23 de março de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2/2022
LICITAÇÃO Nº 23/2022 - Processo inexigibilidade Nº 1/2022
CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: RECANTO DA TERCEIRA IDADE SAO CARLOS - ASILO RISCAR –
CNPJ 02.321.494/0001-31
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FILANTROPICOS A FIM DE PROPORCIONAR OS
CUIDADOS NECESSARIOS PARA ALOJAMENTO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA
MENTAL CID: F.79.1/FD6.8 AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ-PR POR PERÍODO DE 12 MESES..
VALOR GLOBAL: R$ 13.500,00(Treze Mil e Quinhentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR S KAMEL CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNPJ: 30.809.146/0001-43 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços N.º 01/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 16/2022 
CONTRATO: N.º 18/2022 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 

presente Contrato é de 540 (quinhentos e 
quarenta dias) dias, contados da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada, 
podendo ser prorrogado por iguais 
períodos, nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em bloco 
sextavados da estrada rural do caburé, em conformidade com o Termo de Referência. 
VALOR R$: 1.549.033,81 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e nove mil e trinta e três 
reais e oitenta e um centavos). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Constituição 
do Estado do Paraná Artigo 27, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 E 147/14; Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, 
pelas disposições deste Edital e pelo 
modelo de contrato em anexo. 

SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. RECURSO: Estadual (Convenio nº 558 
182940372/2021 FEAP - Fundo de 
Equipamento Agropecuário) e Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 21 de março de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

DECRETO Nº 42/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 13/2022, de 22 de Março de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 316.312,92 (trezentos e dezesseis mil, trezentos e 
doze reais e noventa e dois centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.004.27.812.0006.1010 MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO GINÁSIO ÁLVARO DIAS - 

CONVÊNIO 843744/2017 
4.4.90.51.00.00      Obras e instalações 000 316.312,92 

TOTAL R$. 316.312,92 
 

Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 
autorizado a seguinte fonte de recurso: 

II – Anulação parcial de dotação descrita abaixo: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.002.28.843.0005.0001 Manutenção do déficit atuarial do RPPS 
Red. 49 3.3.91.97.00.00 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS 000 316.312,92 

TOTAL R$. 316.312,92 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

      Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 22 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909

Assinado de forma digital por ELIEL 
DOS SANTOS 
CORREA:03078856909 
Dados: 2022.03.23 10:10:32 -03'00'

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 018/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: CONSORCIO 
INTERGESTORES PARANA SAUDE, com cadastro CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28, localizada 
na PC GENERAL OSORIO, 400 CJ 1702, CENTRO, CURITIBA-PR, no valor total de R$ 
24.999,90 (Vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 
Objetivando a Autorização para instauração de processo administrativo objetivando aquisição de 
Medicamentos do Consórcio Intergestores Paraná Saúde com vistas a operacionalização das 
ações de assistência farmacêutica do SUS no Município, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 057/2022. 
 
Mirador/PR, 23 de Março de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 67/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a o fornecedor 
CARLOS SERGIO BARRANCO, residente  na AV MATO GROSSO, 669 CASA - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO Rondon/PR, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 17/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de cascalho para manutenção e 
conservação de estradas rurais localizadas no Município de Rondon, conforme especificações constantes no 
ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid.  Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 Cascalho Bruto   CASCALHO M3 7.000,00 25,50 178.500,00 

                                                                                                                              VALOR TOTAL R$ 178.500,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao fornecedor detentor. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 17/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o 
fornecimento dos produtos efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota 
fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), o(s) fornecedor(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 

 

 

 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
  
4.1 A proponente vencedora deverá realizar a retirada do cascalho em até 05 (cinco) dias, e após autorização 
será encaminhado o caminhão do município para transporte, que deverá ser carregado e liberado imediatamente 
após o carregamento acompanhado das notas fiscais da mercadoria. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela Divisão 
de Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por 
escrito, e aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: Na sede da proponente. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, 
emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra 
o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 
Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

 

 

 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva 
Secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao fornecedor contratado as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas 
ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
previstas no presente edital. 
 

 

 

 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 17/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

 

 

 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o 
fornecimento dos produtos efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota 
fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis 
para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em caso 
de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 17/2022 – Registro de Preços e a proposta do fornecedor 
CARLOS SERGIO BARRANCO classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

 

 

 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o 
fornecimento dos produtos efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota 
fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis 
para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em caso 
de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 17/2022 – Registro de Preços e a proposta do fornecedor 
CARLOS SERGIO BARRANCO classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

 

 

 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 18/03/2022. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                             CARLOS SERGIO BARRANCO 
  Roberto A. Corredato                                         Fornecedor Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 
 
 
  

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

DECRETO Nº 43/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 13/2022, de 22 de Março de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 82.372,65 (oitenta e dois mil, trezentos e setenta e 
dois reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.004.27.812.0006.1010 MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO GINÁSIO ÁLVARO DIAS - 

CONVÊNIO 843744/2017 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 1737 82.372,65 

TOTAL R$. 82.372,65 
 

Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 
autorizado a seguinte fonte de recurso: 

I – Superávit financeiro da fonte 1737 (Convênio 843744/2017 - Modernização de 
Infraestrutura do Ginásio de Esportes Álvaro Dias - 1ª etapa) no valor de até R$ 82.372,65 
(oitenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

       
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 22 de Março de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909

Assinado de forma digital por ELIEL 
DOS SANTOS CORREA:03078856909 
Dados: 2022.03.23 10:11:43 -03'00'
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ERRATA DO DECRETO Nº 266/2022 

 

                       ELIEL DOS SANTOS CORREA, prefeito do Município de Diamante do Norte - Pr, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que tendo em vista o erro de grafia 
na publicação do decreto 266/2022, publicada na Edição nº 18.998/2022, de 19 a 21 de março de 2022, do 
Diário do Noroeste, a presente ERRATA serve para retificar  

 

ONDE SE LÊ: DECRETO Nº 266/2022  

 

LEIA-SE: DECRETO Nº 38/2022   

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 23 de Março de 2022. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909

Assinado de forma digital por 
ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909 
Dados: 2022.03.23 10:42:38 -03'00'

 
 

1 
 

 

ERRATA DO DECRETO Nº 267/2022 

 

                       ELIEL DOS SANTOS CORREA, prefeito do Município de Diamante do Norte - Pr, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que tendo em vista o erro de grafia 
na publicação do decreto 266/2022, publicada na Edição nº 18.998/2022, de 19 a 21 de março de 2022, do 
Diário do Noroeste, a presente ERRATA serve para retificar  

 

ONDE SE LÊ: DECRETO Nº 267/2022  

 

LEIA-SE: DECRETO Nº 39/2022   

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 23 de Março de 2022. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909

Assinado de forma digital por 
ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909 
Dados: 2022.03.23 10:43:32 -03'00'

 
 

1 
 

 

ERRATA DO DECRETO Nº 268/2022 

 

                       ELIEL DOS SANTOS CORREA, prefeito do Município de Diamante do Norte - Pr, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que tendo em vista o erro de grafia 
na publicação do decreto 266/2022, publicada na Edição nº 18.998/2022, de 19 a 21 de março de 2022, do 
Diário do Noroeste, a presente ERRATA serve para retificar  

 

ONDE SE LÊ: DECRETO Nº 268/2022  

 

LEIA-SE: DECRETO Nº 40/2022   

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 23 de Março de 2022. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:0307885690
9

Assinado de forma digital por 
ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909 
Dados: 2022.03.23 10:44:31 -03'00'

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

LEI Nº 13/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na Lei 
Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano Plurianual 2022-2025 
do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município, no valor de até R$ 398.685,57 (trezentos e noventa e oito mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.004.27.812.0006.1010 MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO GINÁSIO ÁLVARO DIAS - 

CONVÊNIO 843744/2017 
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 1737 82.372,65 
4.4.90.51.00.00      Obras e instalações 000 316.312,92 

TOTAL R$. 398.685,57 
Art. 3º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo anterior, fica 

autorizado as seguintes fontes de recursos: 

I – Superávit financeiro da fonte 1737 (Convênio 843744/2017 - Modernização de 
Infraestrutura do Ginásio de Esportes Álvaro Dias - 1ª etapa) no valor de até R$ 82.372,65 
(oitenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

II – Anulação parcial de dotação descrita abaixo: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.002.28.843.0005.0001 Manutenção do déficit atuarial do RPPS 
Red. 49 3.3.91.97.00.00 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS 000 316.312,92 

TOTAL R$. 316.312,92 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
       

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 22 de Março de 2022. 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909

Assinado de forma digital por ELIEL 
DOS SANTOS CORREA:03078856909 
Dados: 2022.03.23 10:12:59 -03'00'

DECRETA:

Ficha 472
32.000,00R$                  

Ficha 613
25.000,00R$                  

Ficha 627
79.000,00R$                  

Ficha 687
41.000,00R$                  

177.000,00R$             

Ficha 479
32.000,00R$                  

Ficha 616
25.000,00R$                  

Ficha 631
79.000,00R$                  

Ficha 687
41.000,00R$                  

177.000,00R$             

12.365.0018.2.046 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente                                                                          
TOTAL ...........................................................................................................................................................

Fonte 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente                                                                          
12.361.0019.2.097 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

Fonte 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente                                                                          

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                    
10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

10.02 Divisão de Ensino Fundamental
12.361.0019.2.068 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL ...........................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 177.000,00 (cento e setenta e
sete mil reais) autoriza a Divisão de Orçamentoe Contabilidade a proceder anulaçao parcial das dotações do orçamento do
corrente exercício dos órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categorias economicas e fonte de recurso,
conforme artigo 43§ 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964, como segue:

09 SECRETARIA DE SAÚDE          
09.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0016.2.088 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA BUCAL
3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente                                                                          
12.365.0018.2.046 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente                                                                          

12.361.0019.2.068 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL

Fonte 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente                                                                          
12.361.0019.2.097 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
3.1.90.16.00.00.00-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL

10.301.0016.2.088 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA BUCAL
3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

Fonte 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                    
10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

10.02 Divisão de Ensino Fundamental

DECRETO Nº 044/2022

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE
NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E ARTIGO 4º
DA LEI MUNICIPAL Nº 3.366/2021 DE 22-12-2021, PUBLICADA EM 29-12-2021
NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL "DIÁRIO DO NOROESTE" EDIÇÃO
18.944 PÁGINAS 10 A 13.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais), para
suplementações das dotaçõesorçamentárias do orçamento do corrente exercício dos seguintes orgãos, unidades
orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fonte de recurso financeiro, como segue.

09 SECRETARIA DE SAÚDE          
09.01 Fundo Municipal de Saúde

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação Total

-R$                     -R$                      R$              145.000,00 

-R$                     -R$                      R$                 32.000,00 

 R$                        -    R$                        -    R$              177.000,00 

17º Gestão Administrativa

Total......................................................................................  R$         177.000,00 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 23 de março de 2022.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente                                                                           R$           145.000,00 
303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%) - Exercício
Corrente   R$             32.000,00 

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos seguintes
recursos utilizados para suplementação:

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

EDITAL Nº. 053 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
PROFESSOR 

Nome Nota Final Classificação 
Devanete da Silva Tinti 70.50 15 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 23 de Março de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
16 • Edição - 19.001 | Paranavaí | 24 de março de 2022 | quinta-feira

 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                            Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
           Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                         www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                       E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                         CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

         LEI Nº. 2.512 
          De: 22 de março de 2022 
 

Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2022 e autorização 
para abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei 
nº 2.556 de 19 de julho de 2021, ação codificada sob nº 
07.001.10.301.0022.0.191 – Restituição e devolução de recursos da 
SÁÚDE, com o seguinte teor:  

 
PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 

 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de Medida 

Quanti 
dade 

Meta 
2022 

0.191 Restituição e devolução de recursos da  
SAÚDE 

Devolução 1 32.434,93 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

 Produto Restituição e devolução de sobras de recursos ao Estado e a União. 
Objetivo Restituição e devolução de sobras de recursos da Saúde 

 
RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 

VINCULADOS  
1 Superávit Financeiro   

 Fonte 300494.09.06.02.00.00 – Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos da Saúde 

32.434,93 

 
TOTAL 32.434,93 

 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, aprovada pela Lei 
nº 2.557 de 19 de julho de 2021, a ação codificada sob nº sob nº 
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07.001.10.301.0022.0.191 – Restituição e devolução de recursos da 
SÁÚDE, com o seguinte teor:  

 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

 
Descrição da Ação 

Unidade 
de Medida 

Quanti 
dade 

Meta 
2022 

0.191 Restituição e devolução de recursos da  
SAÚDE 

Devolução 1 32.434,93 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

 Produto Restituição e devolução de sobras de recursos ao Estado e a União. 
Objetivo Restituição e devolução de sobras de recursos da Saúde 

 
RECURSO A SER UTILIZADO VALOR 

VINCULADOS  
1 Superávit Financeiro   

 Fonte 300494.09.06.02.00.00 – Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos da Saúde 

32.434,93 

 
TOTAL 32.434,93 

 
Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$32.434,93 
(trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e três 
centavos) destinados a restituições e ou devoluções de recursos SÁÚDE. 

 
CÓDIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.0.191 Restituição e devolução de recursos da  

 SAÚDE. 
 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 300494.09.02.06 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos da Saúde 
         

32.434,93 
 

TOTAL DO CRÉDITO 32.434,93 
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Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da 

presente Lei, far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro da 
seguinte fonte: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
300494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

da Saúde 
32.434,93 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 32.434,93 

  
TOTAL DO CRÉDITO 32.434,93 

 
 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções 
que se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de 
aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – Fontes padronizadas 
com as respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela 
Associativa de Contas do Estado do Paraná – TCE. 

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de 
março de 2022. 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 

 
 
 
 
  

 
 

5º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 19/2018. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 11/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON. 
CONTRATADA: BIO RESIDUOS TRANSPORTE LTDA. 
                                                 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a EMPRESA BIO RESIDUOS TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à Rua Abrão Nacles, 514, Parque Industrial e Comercial Abrão Nacles, CEP: 87.207-
500, Cianorte/PR, inscrita no CNPJ sob nº 08.680.158/0001-61, neste ato representada por seu 
ADMINISTRADOR, o Senhor MARCELO GONÇALVES DIAS, portador da Cédula de Identidade nº 
7.731.932-8, PR, e do CPF nº 037.950.069-88, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 4.103 de 31/03/2014 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 11/2018, para Contratação de Empresa especializada na 
prestação de serviços de Coleta, Transporte e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos da Saúde, em 
local de tratamento que atenda os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais 
Vigentes, em conformidade com a Resolução da ANVISA – RDC 306/04, assim como da Resolução 
SEMA/SESA 002/05, juntamente com a Resolução nº 358/04 do CONAMA que define a coleta, transporte e 
destinação final sobre resíduos de serviço de Saúde dos Grupos A (Infectante), B (Químicos) e E 
(Perfurocortantes), para o período de 12 meses, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro e ajustar 
o valor unitário do Lote 01, Item 01, em razão de aumento expressivo na geração de resíduos, motivo pelo qual 
referida situação afeta diretamente os custos operacionais para desenvolvimento das atividades da Contratada 
causado por fatos imprevisíveis, porém de consequências incalculáveis que impeçam a execução do contrato, 
conforme documentação apresentada.  Com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. O 
item sofreu um aumento conforme descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Unid. Valor Atual Valor Reaj. 
Porcen. Apr. 
de Reajuste 
(%) 

001 1 

Coleta, transporte e destinação final de resíduos da 
saúde Serviço de coleta, transporte e destinação 
final de resíduos de saúde Classe I, do grupo "A" - 
INFECTANTE, "B" - QUÍMICOS e "E" - 
PERFUROCORTANTES que forem gerados nas 
unidades de saúde de responsabilidade do 
Município, acondicionados em bombonas de 
polietileno devidamente lacradas e identificadas, 
cuja frequência da coleta será de 15 (quinze) dias. 

MÊS 1.825,00 2.281,25 25 % 

 
    Parágrafo Único – O valor total do Contrato, fica aditivado em R$= 5.475,00 (cinco mil, 

quatrocentos e setenta e cinco reais) perfazendo um total de R$ 114.975,00 (cento e quatorze mil, novecentos 
e setenta e cinco reais). 

 

 
 
 
 

 2 

                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original desde que não colidam com as 

deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
 
Rondon, 17 de março de 2022. 

          
______________________________________ 

  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
BIO RESIDUOS TRANSPORTE LTDA                     

CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

1 

LEI Nº 250/2022 
 

SÚMULA: Altera o art. 43 da Lei Municipal nº 
197/2021, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona 
a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. O art. 43 da Lei Municipal nº 197/2021, passa a ter a seguinte redação: 
Art. 43. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 
2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, corrigir ou aumentar o auxílio alimentação, conceder 
vantagens, incluída nesta a progressão e promoção, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as 
regras estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 e na Lei Complementar nº 
173/2020 (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  
 

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 23 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                             LEI N.º 2.610/2022 
 

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO, 
PREVENÇÃO  E CONSCIENTIZAÇÃO DA DEPRESSÃO, 
TRANSTORNO DE ANSIEDADE E SÍNDROME DO PÂNICO.  

 
Art. 1º. Fica instituída a Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e 
Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico 
no Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ.  
  
Art. 2º. São objetivos da Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e 
Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico:  
 
I – Oferecer aos munícipes informações sobre a depressão, o transtorno de 

ansiedade e a  
síndrome do pânico, suas causas, sintomas, meios de prevenção e tratamento;  
II – Incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;  
III – Combater o preconceito;  
IV – Informar os meios de tratamento disponíveis na rede municipal de saúde de 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
  
Art. 3º O estabelecimento da forma e do conteúdo da Campanha ficarão a 
critério dos órgãos municipais competentes e será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.  
 
Parágrafo único: O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias com a 
iniciativa privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços 
correspondentes à Campanha Permanente de Orientação, Prevenção e 
Conscientização da Depressão, Transtorno de Ansiedade e Síndrome do Pânico.  
  
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
  
Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 
oficial.  
  

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de 
março de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                            

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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                                     LEI N°   2.611/2022 
 

DISPÕE SOBRE A SOLTURA, QUEIMA E 
COMERCIALIZAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS COM 
ESTAMPIDOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ.   

 
Art.1º Fica proibido a queima, a soltura, e a comercialização de fogos de artifício de 
estampido e de qualquer artefato pirotécnico de efeito sonoro ou ruidosos no município 
de São João do Caiuá. 
Art.2º Fica o infrator sujeito a uma multa de R$ 1 mil (hum mil reais).   
Parágrafo único: Em caso de descumprimento o valor será dobrado na primeira 
reincidência – R$ 2 mil (dois mil reais) e quadruplicado – R$ 4 mil (quatro mil reais) a partir 
da segunda reincidência no caso de infrações cometidas dentro de um período inferior 
a 30 dias. 
Art.3º Fica permitido a soltura de fogos de efeitos visuais, emissores de luzes e cores e que 
não produzam efeito sonoro ou ruidosos.  
Art.4º Permanece permitida a comercialização de fogos de artifício de estampido e dos 
artefatos pirotécnicos ruidosos desde que destinem-se a outros municípios e estados da 
Federação. 
Paragrafo único: Caso o comerciante comercialize e ocorra a soltura ou queima desses 
fogos de artifícios de estampidos no âmbito do município de São João do Caiuá, será 
aplicado uma multa no valor de $ 1.000,00 (mil reais).  
Art.5º A fiscalização de tal prática poderá ser feita pela Polícia Militar, cujo órgão é o que 
está mais presente nas vias públicas de nosso município. 
Art.6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de 
março de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                            

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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                          LEI Nº.2.613 
   De: 22 de março de 2022 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$809.174,36 (oitocentos 
e nove mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos), para 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2022. 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. Iluminação Pública  
04.001.15.452.0010.1.030 Readequação e Extensão da Rede de 

Iluminação Pública e Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300507.99.99.00(507) COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, 

Art. 149-A, CF 
809.174,36 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        809.174,36 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela 
presente Lei, far-se-á mediante  Superávit Financeiro do exercício de 
2021, da seguinte fonte: 

 
                                                    SUPERÁVIT FINANCEIRO  
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
Fonte 300507.99.99.00(507) COSIP – Contribuição de Iluminação 

Pública, Art. 149-A, CF 
809.174,36 

 
TOTAL UTILIZADO 809.174,36 

 
Art. 3º Altera a descrição do Projeto Atividade nas Leis Orçamentárias, PPA, LDO e LOA 

para o exercício de 2022. De: Extensão da Rede de Iluminação e Distribuição de 
Energia. Para: Readequação e Extensão da Rede de Iluminação e Distribuição 
de Energia. 
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Art. 4º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do 
Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e 
Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

          Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de março 
de 2022. 

 
                                STEFAN TOMÉ PAUKA 
        PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2022 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público que as empresas: CONSESP – CONCURSOS, RESIDÊNCIAS 
MÉDICAS, AVALIAÇÕES E PESQUISAS LTDA- EPP (CNPJ: 07.056.558/0001-38), 
EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAÇÕES LTDA – EPP (CNPJ: 
09.426.620/0001-38),  INSTITUTO AVALIA DE INOVAÇÃO EM AVALIAÇÃO E 
SELEÇÃO (CNPJ: 40.417.695/0001-26),  K L C - CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA – EPP (CNPJ: 11.761.650/0001-76) e OBJETIVA CONCURSOS LTDA- 
EPP (CNPJ: 00.849.426/0001-14),  foram consideradas habilitadas para participar da licitação 
em epígrafe. 

Alto Paraná, em 22 de março de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 19/2018 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA BIO 
RESIDUOS TRANSPORTE LTDA.                                      
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora 
GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.030.703-4, e inscrita no CPF sob o nº 793.465.379-49, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à Rua Abrão Nacles, 514, Parque Industrial e Comercial Abrão Nacles, CEP: 
87.207-500, Cianorte/PR, inscrita no CNPJ sob nº 08.680.158/0001-61, neste ato representada por 
seu ADMINISTRADOR, o Senhor MARCELO GONÇALVES DIAS, portador da Cédula de 
Identidade nº 7.731.932-8, PR, e do CPF nº 037.950.069-88, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com fundamento na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em 
sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão nº 
11/2018, expedido para Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de Coleta, 
Transporte e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos da Saúde, em local de tratamento que 
atenda os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais Vigentes, em 
conformidade com a Resolução da ANVISA – RDC 306/04, assim como da Resolução 
SEMA/SESA 002/05, juntamente com a Resolução nº 358/04 do CONAMA que define a coleta, 
transporte e destinação final sobre resíduos de serviço de Saúde dos Grupos A (Infectante), B 
(Químicos) e E (Perfurocortantes), pelos termos da proposta da Contratada datada de 21/02/2018 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes. 
 

Cláusula Primeira: Objeto 
O presente termo aditivo tem por objeto de prorrogar a vigência do supracitado contrato por 

mais 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/04/2022 e término em 01/04/2023, tendo em vista a 
economicidade e vantajosidade para a administração, conforme o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 
8.666/93.  

Parágrafo Único – Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor do contrato fica 
acrescido R$ 21.900,00 (Vinte e um mil e novecentos reais), que corresponde a R$ 1.825,00 (um 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais) mensais, perfazendo um valor total contratual de R$ 
109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais). 

 
                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 
com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
Rondon, 15 de março de 2.022. 

          
______________________________________ 

FUNDO M. DE SAÚDE  DE RONDON 
CONTRATANTE 

______________________________________ 
BIO RESIDUOS TRANSPORTE LTDA 

CONTRATADA 
1º ____________________________________ 
 

2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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RESCISÃO PARCIAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2021 – ID 67 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 220/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de alimentícios que 
compõem a merenda escolar, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
nº 17/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 
41.2073297-06, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da 
Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

38 Extrato de tomate simples concentrado sache 1,030 kg. 
Ingredientes polpa de tomate sal e açucar. 

Unidade Cia frios 6,37 

44 Farinha de Trigo especial pcte 5 kg, 1º linha. . Unidade Coamo 15,55 
54 Leite uht semi desnatado zero lactose, embalagem longa vida de 

1 litro 
Unidade Lider 4,39 

74 Abacaxi pérola ou havaí, de primeira qualidade, frescos e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Kg 

Kg Rede 
certa 

 

4,40 
 

80 Beterraba selecionada, tamanho médio, apresentando grau de 
maduração tal que lhe permita suportar a manipulação o 
transporte e conservação em condições adequada para consumo, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Kg 

Kg Rede 
certa 

3,97 

82 Cenoura selecionada, tamanho médio a grande, apresentando 
grau de maduração tal que lhe permita suportar a manipulação o 
transporte e conservação em condições adequada para consumo, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Validade não inferior a uma semana.. Kg 

Kg Rede 
certa 

2,70 

84 Laranja comum ,  tipo pera ou bahia,  sabor doce, aspecto e 
cheiros próprios, tamanho e coloração uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transportes, ausência de 
sujidades, parasitas, amassões e sinais de apodrecimento 

Kg Rede 
certa 

2,45 

91 Melancia, tamanho médio, casca livre de fungos, devem estar 
integras livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, bem desenvolvida e madura, com polpa 

Kg Rede 
certa 

2,04 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

93 Repolho  caipira ou manteiga, tamanho e coloração: uniformes. 
Características: verde-escuro sem manchas e macios. Alimento 
preservado, isento de contaminantes de origem biológica, 
química ou física 

Kg Rede 
certa 

2,90 

95 Vagem, produto de boa qualidade e sem defeitos, como 
rachaduras, perfurações e cortes. Vagens de tamanho médio e cor 
brilhante, tenras e quebradiças e de aspecto fresco. Isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Kg 

Kg Rede 
certa 

12,20 

103 Chocolate em pó, para uso culinário. Ingredientes: cacau alcalino 
em pó e açucar, apresentação pacote no mínimo 400g. 

Pct Zaeli 12,98 

  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 23 de março de 2022. 
 
 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  

Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Marcos Aparecido da Costa 

Representante Legal da Detentora 
 
 

Gestor: 
                 Edna Maria Capelari 
    Diretora do Departamento de Educação 

 

Fiscal:  
Luciana Aparecida dos Santos 
             Nutricionista 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 031/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 022/2022, 
datado 08/02/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2022, firmado com a empresa 
AUTO POSTO POPULAR LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 01.625.840/0001-
02, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 21.185,15 (vinte e um mil cento e oitenta e 
cinco reais e setenta e quinze centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 024/2022 de 
09/03/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 09 de fevereiro de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, caput do Art. 25, da Lei 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 587/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 09/2022  
Objeto: Aquisição de livros de educação financeira e rede educação de trânsito para a rede 
municipal de educação. 
Contratada: EDITORA DO LIVRO TECNICO LTDA. 
CNPJ: 11.314.780/0001-60 
Valor Estimado: R$ 8.345,25 (oito mil e trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos). 
Dotação Orçamentária: 07.002.0012.0361.0012.2046.3339030 
          

 
Paraíso do Norte, 23 de março de 2022. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA, estabelecida na R HELMIRO SCHERER, 251, CASA 1 - CEP: 85.877-
000 - BAIRRO: JARDIM MARIANA São Miguel do Iguaçu/PR CNPJ Nº. 20.252.467/0001-36, pela sua 
representante infra-assinada, a senhora VANILDA SCHEFFER JUSTO, residente e domiciliado na RUA GENI 
DE SOUZA BONGIOLO, 225 - CEP: 85.877-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do Pregão Nº. 18/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, armários, televisores, impressora, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
010  

1 Armário em Aço prateleira com 02 portas Armário em 
aço, chapa 0,45 mm, pintura eletrostática com tinta a 
pó, armário na cor cinza cristal, com 02 (duas) portas, 
com 04 (quatro) prateleiras reguláveis, que suportam 
até 25 kg distribuídos sobre cada uma, fechadura em 
sistema varão, acompanha 02 chaves, maçanetas  
cromadas. Dimensões 198 x 90 x 40 cm (AxLxP) 

Big Metal 
14110 

UN 35,00 847,33 29.656,55 

                                                                                                                              VALOR TOTAL R$ 29.656,55 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 18/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 

 

 

 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

 

 

 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 

 

 

 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 

 

 

 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 

 

 

 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

 

 

 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
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respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
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12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
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recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
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CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
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CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

 

 

 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/03/2022. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                              JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA 
     Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 

EDITAL DE ENCERRAMENTO DE INSCRIÇÕES DE CHAPAS, 
DIVULGAÇÃO DE REGISTRO DE CHAPA, ABERTURA DE PRAZO PARA 
IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA E CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACLAMAÇÃO DO PROCESSO 
ELEITORAL PARA ESCOLHA DO SISTEMA DIRETIVO DO SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE PARANAVAÍ E REGIÃO - SINDESP 

 
A Comissão Eleitoral do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PARANAVAÍ E 
REGIÃO - SINDESP, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
Estatuto Social do SINDESP, vem dar ciência aos profissionais da categoria 
profissional e aos demais interessados que no dia 28 de fevereiro de 2022, 
encerrou o prazo de 05 (cinco) dias para registro das chapas para concorrer 
ao Processo eleitoral do SINDESP, quadriênio 2022/2026. Que durante o 
período de inscrição de chapas restou protocolizado apenas uma chapa, 
chapa única, denominada “A Luta Continua” composta pelos seguintes 
candidatos: DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente – Raquel Prestes de 
Mello; Secretária Geral: Tatiana Rodrigues Guidini; Secretária de Finanças: 
Rosilene Pereira de Sá; Secretária de Imprensa e Comunicação: Cleuza 
dos Santos; SUPLENTES DA DIRETORIA EXECUTIVA: Renata Oliveira do 
Amaral Souza; Maria do Carmo dos Santos; Cristiane Aparecida de Sousa; 
Juliane do Amaral Mingotti; CONSELHO FISCAL: Paulo Roberto Silva dos 
Reis; Zilda Alves Mara; e Jeanete Clariano da Silva Vanuchi; SUPLENTES 
DO CONSELHO FISCAL: Alda Eloísa Meirelles; Alessandro Pedrosa Govea; 
Francisco do Nascimento; DELEGADOS JUNTO A FEDERAÇÃO: Raquel 
Prestes de Mello; Rosilene Pereira de Sá; SUPLENTES: Renata Oliveira do 
Amaral Souza; Maria  do  Carmo  dos  Santos. Nos termos do art. 64 e 66 do 
Estatuto Social, fica aberto o prazo de 03 (três) dias para interposições de 
eventuais impugnações de candidatura dos candidatos acima relacionados. 
Tendo em vista a inscrição válida de apenas uma chapa, chapa única, 
denominada “A Luta Continua”, nos termos do art. 41; art. 44, “f”; art. 46, “b”, 
IV; art. 49, parágrafo único, do Estatuto Social, o Presidente da Comissão 
Eleitoral do SINDESP, no uso de suas atribuições estatutárias CONVOCA 
todos associados em condição de voto, para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE ACLAMAÇÃO, a ser realizada no dia 28 de março 
de 2022 às 18h30min em primeira convocação e as 19h30min em segunda e 
última convocação, no auditório do Sindicato Rural de Paranavaí, sito a Rua 
Mal. Cândido Rondon, 1545 - Centro, Paranavaí - PR, CEP 87704-060, para: 
1) Aclamação ou não aclamação da única chapa inscrita no processo 
eleitoral, chapa denominada “A Luta Continua”, para compor o sistema 
diretivo do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde de Paranavaí e Região – SINDESP, entidade sindical de primeiro 
grau, inscrito no CNPJ nº 77.934.966/0001-20, para o quadriênio 2022/2026, 
com início em 30/04/2022 e término em 30/04/2026; 
 
Paranavaí/PR, 17 de março de 2022.  
 

William Diego Fortunato 
Presidente da Comissão Eleitoral do SINDESP 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 034/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 022/2022, 
datado 08/02/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2022, firmado com a empresa 
AUTO POSTO POPULAR LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 01.625.840/0001-
02, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 18.745,93 (dezoito mil setecentos e quarenta e 
cinco reais e noventa e três centavos), conforme 2º Termo Aditivo nº 025/2022 de 
14/03/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 14 de março de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 009/2022 
SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

DECRETA: 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 003/2022, 

em conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2022, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 23/03/2022 no Diário 
do Noroeste, e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 
30/12/2022 e Termo de Cooperação Técnica 001/2022, celebrado entre os Poderes, 
Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe 
a favor da Empresa ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA - ME CNPJ nº. 
18.787.554/0001-46, localizada à Av. Dona Sophia Rasgulaeff, 3506 – TERREO - Sala 02, 
Jardim Oasis, Maringá - Paraná CEP 87.043-010, com o valor da sua proposta de R$ 
2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em 02 (duas parcelas) de R$1.200,00 (Hum mil e 
duzentos reais) a ser pagos da seguinte forma: a primeira parcela pagas até o ultimo dia 
do Mês ou no inicio da execução dos serviços e segunda parcela  até o final do contrato ou 
final da execução dos serviços, pelos serviços de capacitação, treinamento para o envio 
dos dados para o SIM-AM dos meses de janeiro a Abril de 2022, a ser realizados na Sede 
da Empresa ou por acesso remoto e no Prédio deste Legislativo localizado à Av. Guaíra, 
155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, Cidade de Mirador 
– Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, 
para atender a administração Legislativa no período do exercício de 2022, conforme 
estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 2.400,00           
(Dois mil e quatrocentos reais) 

ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março 
de 2022. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

 
 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 
Processo 003/2022 
Contratante:-   CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

           CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
 

Contratado:   ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA - ME    
    CNPJ nº. 18.787.554/0001-46 

OBJETO DO CONTRATO: Pelos serviços de capacitação, treinamento, 
para o envio dos dados para o SIM-AM dos meses de janeiro a Abril de 2022, com o valor 
da sua proposta de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em 02 (duas parcelas) de 
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R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) a ser pagos da seguinte forma: a primeira parcela 
no ultimo dia útil do mês ou início da execução dos serviços e a segunda parcela até o 
ultimo dia útil de cada mês, ou no fim da execução dos serviços, pelos serviços de 
capacitação, treinamento para o envio dos dados para o SIM-AM dos  meses de janeiro a 
Abril de 2022 a ser realizados na Sede da Empresa ou por acesso remoto e no Prédio 
deste Legislativo localizado à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da 
Câmara Municipal de Mirador, Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos 
advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração 
Legislativa no período do exercício de 2022, conforme estabelecido no contrato. 
Prazo de Entrega: Entrega imediata 
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 2.400,00 
         (Dois mil quatrocentos reais). 
fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações. 

MIRADOR – PARANÁ, 23 de março de 2022. 
 
 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
Presidente da Câmara 

 
Antonio Felix dos Santos 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
Ref: Contrato n.º 003/2022 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

 
CONTRATADO: ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA - ME    
        CNPJ nº. 18.787.554/0001-46 

OBJETO DO CONTRATO: Pelos serviços de capacitação, treinamento, 
para o envio dos dados para o SIM-AM dos meses de janeiro a Abril de 2022, com o valor 
da sua proposta de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em 02 (duas parcelas) de 
R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) a ser pagos da seguinte forma: a primeira parcela 
no ultimo dia útil do mês ou início da execução dos serviços e a segunda parcela até o 
ultimo dia útil de cada mês, ou no fim da execução dos serviços, pelos serviços de 
capacitação, treinamento para o envio dos dados para o SIM-AM dos  meses de janeiro a 
Abril de 2022 a ser realizados na Sede da Empresa ou por acesso remoto e no Prédio 
deste Legislativo localizado à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da 
Câmara Municipal de Mirador, Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos 
advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração 
Legislativa no período do exercício de 2022, conforme estabelecido no contrato. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) 
Discriminação: 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 2.400,00 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: de 23/03/2022 á 31/05/2022 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 003/2022. 

MIRADOR – PARANÁ, 23 de março de 2022 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA -ME       
     Sebastião Pinheiro Zanzarini                   Fábio Ricardo Barbosa  
       CNPJ 01.087.7430001-03             CNPJ nº. 18.787.554/0001-46                 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 740/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e que a 
abertura se dará no dia 20/04/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de material laboratorial. O Pregão Eletrônico será realizado 
em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 23 de março de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2637/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 85/2021 
CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2021 

1º ADITIVO CONTRATO N.º 149/2021 – ID 284 
 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, 
Centro, CEP 87.780-000, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município o Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG n 930.047-
3/SSP/PR, CPF n 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a 
LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E 
AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO 
NOROESTE - COAFNOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
11.218.779/0001-32, com sede na Rodovia Paraíso do Norte a Mirador no KM 08 – Trevo, na 
cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente a 
Sra. Tânia Magna Voroniak, agricultora, portador do RG nº 6.962.571-1/SSP/PR, CPF 
021.499.329-97, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas 
celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que seguem:  
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Primeira – Objeto e da 
Cláusula Terceira – Valor Contratual, Condições de Pagamento e Recursos Financeiros que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede municipal de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
sexta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA n.º 10/2021, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
Item Grupo 06 - Suco Unidade 

de 
Medida 

Valor 
Atual  

Valor 
Ajustado 

02 Suco de laranja concentrado, 100 % laranja, 
5 litros 

Unid 28,90 39,20 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
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E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente 
com duas testemunhas.  
 

Paraíso do Norte – PR, 23 de março de 2022. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Carlos Alberto Vizzotto 

Coop. Agropecuária e Agroindustrial dos 
Agricultores Familiares do Território 

Noroeste - COAFNOR 
CONTRATADA 

Tânia Magna Voroniak 
CPF 464.266.989-20 CPF 021.499.329-97 

 
 
 

Gestor e Fiscal: 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Testemunha: 
 
 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
               
         EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL N°076/2021 

 
CONTRATO Nº 0150/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO M.P DOS SANTOS MANUTENÇÃO AGRICOLA ME 
CNPJ DO CONTRATADO 30.111.153/0001-77 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DO 
MOTOR DO VEÍCULO AGRALE, MASCA GRANMID O 2008 – 
PLACA: AQZ-3732, PERTENCNENTE AO TRANSPORTE 
ESCOLAR DESTE MUNICÍPIO, COM RECURSOS 
RECEBIDOS DO PETE - PROGRAMA ESTADUAL DO 
TRANSPORTE ESCOLAR E OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/11/2021 
DATA DO 1° ADITIVO (DE VALOR) 23/03/2022 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 4.815,08 (quatro mil oitocentos e quinze reais e oito 

centavos) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 15.715,08 (quinze mil setecentos e quinze reais e oito 

centavos) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA 
SEGUNDA, DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, INCISO 
I DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa L. 
L. MALKUT LTDA, estabelecida na BARÃO DO RIO BRANCO, N.º 159, CEP: 85.530-000 - BAIRRO: 
CENTRO Pato Branco/PR CNPJ Nº. 20.393.199/0001-72, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
LUCAS FELIPE MALKUT, residente e domiciliado na RUA MARECHAL DEODORO, 77 - CEP: 85.507-520 
- BAIRRO: CRISTO REI, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro 
de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 18/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, armários, televisores, impressora, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
008  

1 SCANNER DE MESA CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 1 Captador de imagens:  
 
1.1 Vidro de exposição (flatbed);  
 
1.2 Conectividade USB 2.0;  
 
1.3 Resolução de 4.800 x 4.800 dpi não interpolada 
(ótica);  
 
1.4 Profundidade de cor de 48 bits, na saída para a 
estação;  
 
1.5 Captura de documentos no formato A4, sem 
necessitar dobrar o papel;  
 
1.6 Suporte a driver TWAIN / WIA;   
 
1.7 Capacidade de capturar fotografias.  
 
2 Software de digitalização com as funcionalidades:  
 

EPSON 
PERFECTION 
V39 

UN 2,00 753,51 1.507,02 

 

 

 
2.1 Reconhecimento de caracteres do idioma 
Português do Brasil (OCR);  
 
2.2 Geração de arquivos ilimitados nos formatos de 
saída: PDF, TIFF e JPEG;  
 
2.3 Correção de ângulo/inclinação;  
 
2.4 Rotação automática de imagem baseada no 
conteúdo do documento;  
 
2.5 Conversão de imagens/texto em tons de cinza 
para preto e branco;  
 
2.6 Detecção e eliminação de páginas em branco;  
 
2.7 Importação de imagens TIFF, JPEG e PDF para 
o documento;  
 
2.8 Inserção, exclusão e reorganização de imagens 
do documento;  
 
2.9 Possibilidade de seleção de páginas no 
documento para exportação;  
 
2.10 Rotação ortogonal de 90, 180 e 270 graus.  
 
3 Compatibilidade:  
 
3.1 Com os sistemas operacionais Microsoft 
Windows 7, 8.1 Professional e 10.  
 
4 Manuais, drivers e acessórios:  
 
4.1 Fornecer manuais para instalação e 
configuração, mídias e acessórios de todos os 
componentes adquiridos; 
 
4.2 Fornecer cabos, softwares, bem como suporte 
técnico para os mesmos 
 
MARCAS DE REFERÊNCIA: -EPSON 
PERFECTION V19 
 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

 

 

 
 
A empresa vencedora deverá apresentar prospecto, 
informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item.  

                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 1.507,02 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 18/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras. 
 

 

 

 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 

 

 

 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 

 

 

 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES  

 

 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/03/2022. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                                     L. L. MALKUT LTDA 
     Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° - Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 19/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a L. RICARDO DE MAGALHÃES 
EIRELI, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, 
nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e 
domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob 
nº 030.788.569-09.  
  
L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 17.922.286/0001-65, com sede a Rua Américo Salgado, 398,  CEP 78.008-
415, em Cuiabá– MT, neste ato representada pelo Sr. LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, 
residente e domiciliado na Av. Santa Laura, nº 14 Quadra 68, Jardim Costa Verde, CEP 78.128-
354 na cidade de Várzea Grande - MT, portador da Cédula de Identidade nº 20132298 SSP/MT e 
CPF nº 027.181.071-89, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, na 
melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em 
consonância com o disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante as 
cláusulas e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 19/2021, prestação de serviços 
contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em todo o território nacional, com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, 
e assistência 24 horas, conforme especificações constantes do Anexo I,  ao Aditivo, referente ao processo 
INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 05/2021. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, que 
poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições  mais vantajosas para a Administração, conforme necessidade das Secretarias Municipais.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pelas Secretarias Municipais de Diamante do 
Norte, à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Departamento de Contabilidade, 
apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de aditamento de 
prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo de INEXIGIBILIDADE nº 
02/2021,  e nos termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 
8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na 
CLÁUSULA SETIMA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com vencimento previsto para  o dia 23 de março de 2023, , ocorendo que, após o período 
de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese de sua eventual prorrogação, ou seja, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

aditamento do contrato, os valores serão reajustados para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro desta avença, utilizando-se o índice o INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), sendo o indice de 10,80%, acumulado ao ano,  resultando o valor de R$ 
1.296,00(Um mil, duzentos e noventa e seis reais),  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 13.296,00(Treze mil, duzentos e noventa e seis reais),  
mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o valor de 
R$ 13.296,00(Treze mil, duzentos e noventa e seis reais),  totalizando o contrato o valor de R$ 
25.296,00(Vinte e cinco mil, duzentos e noventa e seis reais) 
  
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto nº 176/2018, assim 
classificados: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições 
do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 22 de março de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

   L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI 
CNPJ - 17.922.286/0001-65 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 
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E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 (duas) 
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____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: JULIANO JOSÉ 
MARINHO DE OLIVEIRA 06529989927 com cadastro CNPJ/MF: 27.985.195/0001-22, 
no valor total de R$ 17.499,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e nove reais), 
com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e 
Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo 
de Dispensa de Licitação n.º 015/2022. 
 
Mirador/PR, 22/03/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e vigência  ao Contrato n.º 20/2021, 
contratação de empresa especializada para desenvolvimento e aprovação junto ao Corpo de 
Bombeiros de Paranavaí referente ao Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico – 
PSCIP; Levantamento topográfico de diversas ruas município; e projeto executivo de uma 
arquibancada em estrutura pré-moldada  de concreto com cobertura em estrutura metálica 
com área total 234,00 m², para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Desporto e Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo,  originado da 
Dispensa de Licitação  nº  09/2021, que entre si fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  APOIO 
ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA-ME IRANDA - ME, Pessoa Jurídica de 
direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 20.372.189/0001-50, com sede a Rua Santo 
André, 2171, Jardim São Cristóvão, Umuarama – PR; CEP: 87.507-230, neste ato representada 
pelo Sr. ELSON HENRIQUE CAMPOS BENTO, residente e domiciliado na Av. Maringá, nº 
5192 CEP 87502-080 na cidade de Umuarama - PR, portador da Cédula de Identidade nº 
9.978.732-5 SSP-PR e CPF nº 069.653.799-01,   conforme previsão contratual,    Solicitação da 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto onde, justifica a prorrogação do prazo 
(anexa) e manifestação favorável da Contratada, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do objeto fica prorrogado até o dia 25 de setembro de 2022, após 

assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57 
da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 
por este instrumento do contrato originário nº 20/2021, datado de 24 de março de 2021. 

 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas. 
 

Município de Diamante do Norte – Pr., 23 de março de 2022. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA-ME IRANDA - ME 
CNPJ - 20.372.189/0001-50 

 
 

TESTEMUNHAS: -.........................................................     ............................................................. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE REPETIÇÃO   

PREGÃO PRESENCIAL 07/2022 -(PMDN). 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

“AMPLA CONCORRENCIA” 
 

 
O Município de Diamante do Norte – PR., torna Público a repetição e  prorrogação da data de abertura 
do Pregão Presencial n° 07/2022 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, por item. 
Objeto:  A presente licitação tem por objeto o  registro de preços para futuras e eventuais 
aquisição de concreto usinado, resistência 25 MPA, incluso transporte até o Município de 
Diamante do Norte, conforme Termo de Referência,  prorrogada para  ás 09:00hs do dia 05 de 
abril de 2022.  Considerando ausência de interessados na Sessão ocorrida no dia 23/03/2022, 
ocorrendo Ato Deserto. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone 
(44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte – Pr., 23 de março de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
ANDREZA DA SILVA PARIZ 

Pregoeira 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 039/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 020/2020, 
datado 14/02/2020 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 020/2020, firmado com a empresa 
JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, com registro no CNPJ sob 
o nº. 35.485.469/0001-42, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 1.492,60 (um mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta centavos), conforme 4º Termo Aditivo nº 
031/2022 de 21/03/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 21 de março de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 094/2022 – ID 1995/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO 
CNPJ/MF: 07.096.950/0001-00 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 48.943,14 (quarenta e oito mil novecentos e quarenta e três reais 
e quatorze centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 017/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 23/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 093/2022 – ID 1994/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DRIELEN FRANCINE BARBARESCO SANTOS 06866462908 
CNPJ/MF: 45.398.826/0001-99, 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 60.611,80 (sessenta mil seiscentos e onze reais e oitenta 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 017/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 23/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 5.200                                                                                       
De: 23 de março de 2022 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.602 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$581.166,66 (quinhentos 
e oitenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), 
segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E 

MEIO AMBIENTE  
 

09.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUARIO  
09.001.20.608.0028.1.192 Aquisição de Patrulha Mecanizada  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 

Anteriores 
3.391,66 

Fonte 1018.12.99.00.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 
transferência com finalidade definida - (Inciso 
II do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

 
577.775,00 

TOTAL 581.166,66 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente 

Decreto, far-se-á mediante a utilização dos seguintes recursos: 
 

 
SUPERÁVIT FFINANCEIRO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
FONTE 

 
DENOMINAÇÃO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Anterior 3.391,66 
 

TOTAL  3.391,66 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

VALOR 

Contrato de repasse nº 21000110689202192/MAPA/CAIXA, firmado entre o 577.775,00 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                            Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
           Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                         www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                       E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                         CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 
Município e a Caixa Econômica Federal, cuja receita será contabilizada na 
alínea de Receita codificada sob nº 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00 - Convênio nº 
922816/2021 – Patrulha Mecanizada – MAPA    

 
TOTAL  577.775,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 581.166,66 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de março 
de 2022. 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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DECRETO Nº. 5.201                                                                                     
De: 23 de março de 2022 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 2.602 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$289.500,00 
(duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS 

E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. Lazer e Desportos para todos  
06.001.27.812.00020.1.011 Reformar e remodelar o Ginásio de 

Esportes da Cidade 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 1018.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

286.500,00 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 289.500,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 
presente decreto, far-se-á mediante Superávit Financeiro e Excesso 
de Arrecadação das seguintes fontes: 

 
I) - SUPERÁVIT FINANCEIRO: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 3.000,00 
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II) - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 2.4.1.4.99.0.1.02.00.00 – 
Convênio Modernização e Revitalização Complexo Esportivo - EMENDA 
PARLAMENTAR - (Fonte: 1018.12.99.00.00 – Emendas Individuais Impositivas - 
transferência com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

286.500,00 

     TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  286.500,00 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 289.500,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de 
março de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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4º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 103/2019 Concorrência Nº 01/2019. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade Paranavaí, 
Estado do Paraná, BR 376 KM 109 Nº 10232 Dist. Ind. Sumaré, inscrita no CNPJ/MF nº 
29.909.743/0001-60, neste ato representado por Marcos Charles Pereira da Silva, residente e domiciliado, 
na cidade de Paranavaí, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.689.058-2. SSP/PR, e do CPF/MF nº 
818.228.639-53. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de 18.753,45 m2 de pavimentação asfáltica em 
CBUQ.Trechos: Rua Ver. José Teixeira Alves entre Av. Minas Gerias e Rua Ver. Willian Paganela  
• Rua Ver. José Romagna entre Rua Ver. Arcelino D’aquino Thomaz e Rua Londrina • Rua Ver. 
Willian Paganela entre Rua Ver. Attilio Carlos Maggioni e Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias • Rua 
Ver. Mário Miolli.entre Rua Ver. Willian Paganela e Rua Londrina • Av. Prefeito Jacy Honório 
Malaquias entre Rua Ver Willian Paganela e Rua Ver. Arcelino D’aquino Thomaz(1 pista) • Av. 
Minas Gerais entre Rua Ver. Attilio Carlos Maggioni e Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias • Rua 
Londrina entre Rua Ver. Mário Miolli e Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias • Rua Ver. Arcelino 
D’aquino Thomaz entre Rua Ver. Máio Miolli e Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias • Rua Ver. 
Mário Miolli entre Rua Ver. Noemi Terezinha Sbeghen e Av. Espirito Santo.   
 
MOTIVAÇÃO: Em virtude da necessidade da vigência contratual até que o Paraná Cidade possa vistoriar e 
atestar a medição final de conclusão dos serviços e entrega dos mesmos conforme condições previstas no 
Contrato. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução com base no Art. 57 Inc II da Lei 
8666/93 fica prorrogado de 29 de Dezembro de 2021 a 29 de Março de 2022. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 28 (vinte e oito) dias de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

Marcos Charles Pereira da Silva 
Representante da Empresa 

MUNICÍPIO DE MIRADOR  
 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 091/2022 – ID 1992/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JULIANO JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA 06529989927  
 
CNPJ/MF: 27.985.195/0001-22 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “CORTINAS EM TECIDO BLACKOUT COM VARÃO”, PARA 
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 17.499,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e 
nove reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2022, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 22/03/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 010/2022 
 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
DECRETA: 

 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 004/2022, em 

conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2022, designada pelo Decreto 
do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 23/03/2022 no Diário do 
Noroeste, e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 30/12/2022 e 
Termo de Cooperação Técnica 001/2022, celebrado entre os Poderes, Executivo e Legislativo, 
com fundamento no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe 

a favor da Empresa MH ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA CNPJ nº. 
34.180.727/0001-10, localizada à Av. Souza Naves, 1060 – andar 3 – Zona 02, Cianorte - 
Paraná CEP 87.200-316, que apresentou proposta com taxa de administração 0,00% (zero) 
porcento para administração, gerenciamento e fornecimento de cartão magnético de auxilio 
alimentação ou vale alimentação para 05 (cinco) servidores no valor mensal de 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) cada por 10 meses em 2022 (março a dezembro) totalizando o 
valor de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) em Vale alimentação ou auxilio 
alimentação para os  servidores Municipais deste Poder Legislativo Municipal a ser 
repassados valor mensal de R$ 1.250,00 mensal a ser transferido (depositado) em conta 
jurídica da empresa vencedora até o último dia de cada mês. Os serviços deverão ser 
executados neste Legislativo localizado à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio 
da Câmara Municipal de Mirador, Cidade de Mirador – Estado do Paraná, ou por acesso 
remoto, sendo com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para 
atender a administração Legislativa no período do exercício de 2022, conforme estabelecido 
no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.46.00.00 – Auxilio Alimentação ..................................   R$ 10.000,00                            

(dez mil reais) 
01.002.01.124.0001.2002 – Manutenção do sistema de Controle Interno do Poder 

Legislativo 
3.3.90.46.00.00 – Auxilio Alimentação ..................................   R$ 2.500,00                          

(dois mil e quinhentos reais) 
 
 

ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
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Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 
2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 
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EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 
 

Processo 004/2022 
Contratante:-   CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

           CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
 

Contratado:   MH ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
    CNPJ nº. 34.180.727/0001-10 
 

OBJETO DO CONTRATO: Pelos serviços de administração, gerenciamento 
e fornecimento de cartão magnético de auxilio alimentação ou vale alimentação para 05 
(cinco) servidores no valor mensal de 250,00 (duzentos e cinquenta reais) cada por 10 meses 
em 2022 (março a dezembro) totalizando o valor de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos 
reais) em Vale alimentação ou auxilio alimentação para os  servidores Municipais deste 
Poder Legislativo Municipal a ser repassados valor mensal de R$ 1.250,00 mensal a ser 
transferido (depositado) em conta jurídica da empresa vencedora até o último dia de cada 
mês com taxa 0,00% de administração, e os serviços deverão ser executados neste 
Legislativo localizado à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara 
Municipal de Mirador, Cidade de Mirador – Estado do Paraná, ou por acesso remoto, sendo 
com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a 
administração Legislativa no período do exercício de 2022, conforme estabelecido no 
contrato. 

 
Prazo de Entrega: Entrega imediata 
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.46.00.00 – Auxilio Alimentação ..................................   R$ 10.000,00                            

(dez mil reais) 
01.002.01.124.0001.2002 – Manutenção do sistema de Controle Interno do Poder 

Legislativo 
3.3.90.46.00.00 – Auxilio Alimentação ..................................   R$ 2.500,00                          

(dois mil e quinhentos reais) 
 
fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações. 
 

MIRADOR – PARANÁ, 23 de março de 2022. 
 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
Presidente da Câmara 

 
Antonio Felix dos Santos 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EXTRATO CONTRATUAL 
Ref: Contrato n.º 004/2022 
Contratante:-   CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

           CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
 

Contratado:   MH ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
    CNPJ nº. 34.180.727/0001-10 

OBJETO DO CONTRATO: Pelos serviços de administração, gerenciamento 
e fornecimento de cartão magnético de auxilio alimentação ou vale alimentação para 05 
(cinco) servidores no valor mensal de 250,00 (duzentos e cinquenta reais) cada por 10 meses 
em 2022 (março a dezembro) totalizando o valor de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos 
reais) em Vale alimentação ou auxilio alimentação para os servidores Municipais deste Poder 
Legislativo Municipal a ser repassados valor mensal de R$ 1.250,00 mensal a ser transferido 
(depositado) em conta jurídica da empresa vencedora até o último dia de cada mês com taxa 
0,00% de administração, e os serviços deverão ser executados neste Legislativo localizado 
à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, 
Cidade de Mirador – Estado do Paraná, ou por acesso remoto, sendo com recursos advindos 
da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa no 
período do exercício de 2022, conforme estabelecido no contrato. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) 
Discriminação: 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.46.00.00 – Auxilio Alimentação ..................................   R$ 10.000,00                            

(dez mil reais) 
01.002.01.124.0001.2002 – Manutenção do sistema de Controle Interno do Poder 

Legislativo 
3.3.90.46.00.00 – Auxilio Alimentação ..................................   R$ 2.500,00                          

(dois mil e quinhentos reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 23/03/2022 á 31/12/2022 
 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo de 
Dispensa de licitação 004/2022. 
 

MIRADOR – PARANÁ, 23 de março de 2022 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR MH ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 67/2022 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora do Conselho Tutelar da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Rozilene Alves de Paiva  Mat. 5045  PER.10/01/2021 - 09/01/2022 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 23 de março de 2022. 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 092/2022 – ID 1993/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARY FALAVIGNA CIA LTDA 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 40.846,08 (quarenta mil oitocentos e quarenta e seis reais e oito 
centavos), 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 017/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 23/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 017/2022. 
  

1. HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 017/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002,  AQUISIÇÃO DE 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE., conforme ações e metas administrativas 
definidas para o presente exercício financeiro. 

 
2. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 017/2022, à Empresa: ARY FALAVIGNA CIA LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54, localizada na Rua Rocha Pombo Nº 73, Centro, na 
Cidade de Mirador-Pr, perfazendo o valor global de R$ 40.846,08 (quarenta mil 
oitocentos e quarenta e seis reais e oito centavos), ELIETE SERRATO DA COSTA 
TEORO, inscrito no CNPJ/MF: 07.096.950/0001-00, localizada na Rua São Tadeu, Nº 36, 
Centro, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o valor global de R$ 48.943,14 (quarenta e 
oito mil novecentos e quarenta e três reais e quatorze centavos) e DRIELEN 
FRANCINE BARBARESCO SANTOS 06866462908, inscrito no CNPJ/MF: 
45.398.826/0001-99, localizada na Rua São Tadeu, Nº 50, Centro, na Cidade de Mirador-
PR, perfazendo o valor global de R$ 60.611,80 (sessenta mil seiscentos e onze reais e 
oitenta centavos). 

 
3. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 23 de Março de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 69/2022 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora do Conselho Tutelar da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Geciele Rebeca de C. Santos Minnikel Mat. 5043       PER.10/01/2021 - 09/01/2022 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 23 de março de 2022. 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
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PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 68/2022 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora do Conselho Tutelar da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Ariane Neris Ramos   Mat. 5044  PER.10/01/2021 - 09/01/2022 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 23 de março de 2022. 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

   

 

DECRETO Nº. 030/2022 
 

SUMULA: Constitui e nomeia novos membros da CPL - 
Comissão Permanente de Licitações, revoga ato 
administrativo e dá outras providências.  

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
 

 I – Considerando os ditames da Lei Federal nº: 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em 
especial a inteligência do art. 6º, inciso, XVI c/c art. 38 e art 51 e ss. 
 II – Considerando os ditames do art. 37 e da CF/88 c/c art. 55 da Lei Federal nº: 
9.784/99; 

D E C R E T A 
  
 ARTIGO 1º - Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, objetivando proceder as avaliações e julgamentos de 
processos licitatórios que venham a ser instaurados, composta pelos seguintes membros: 
 

 
Servidor (a)      CPF/MF  Função junto a CPL 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS 809.287.309-72 Presidente 
FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 091.269.069.02 Membro 
CLEONEIDE BATISTA GAIA HOFFMANN 804.980.439.91 Membro 

RAYANA SILVA BENEDETTI 092.019.539-33 Membro 

 
 Parágrafo único: A Comissão Permanente de Licitação – CPL compete, dentre outras 
atribuições esculpidas na Lei Federal nº: 8666/93 de 21 de junho de 1993: 

 
A) Planejar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal, a 

dinâmica anual de contratações demandadas; 
B) Utilizar, preferencialmente, o sistema de registro de preços nas contratações mais comuns 

da Administração Direta e Indireta; 
C) Processar a fase externa das licitações, submetendo os respectivos julgamentos á 

homologação e adjudicação do titular do órgão ou entidade promotora do certame; 
D) Disciplinar tecnicamente as licitações em sua fase interna, a ser levada a cabo pelos órgãos 

e entidades de origem. 
E) Definir, com base na estratégia de contratações da Prefeitura de Mirador, entre a utilização 

de procedimentos convencionais da licitação, pregão eletrônico ou pregão convencional, 
quando admitidos pelas normas gerais de Licitações e contratos; 

F) Constituir o Registro de Preços e organizar instrumentos como o Cadastro Padronizado de 
Objetos, Tabela de acompanhamento de Preços de Mercado e outros, para facilitar os 
procedimentos das contratações da Administração Municipal; 

G) Garantir a compatibilidade com o valor de mercado das contratações da Administração 
Direta e Indireta seja elas procedidas ou não de Licitações; 

   

 

H) Diligenciar para que seus atos, registros, cadastros e bancos de dados      tenham a 
publicação necessária e a mais ampla divulgação, inclusive através de sua disponibilização 
na página do Município na rede mundial de computadores;   

I) Comunicar ao Chefe do Poder Executivo, ao órgão de controle Interno da Administração 
Municipal e a Procuradoria Geral do Município – PGM todos os indícios de possíveis ilícitos 
criminais que chegarem ao seu conhecimento, constituindo grave infração funcional a 
comissão ou o retardo nesta providência. 

  
 ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o 
inteiro teor do Decreto Nº. 018/2022, de 01 de fevereiro de 2022. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 


